
 

 

EDITAL Nº 06/2023 
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Cargos de Nível Superior 

PS 31 - MÉDICO I (Dermatologia) 

PS 32 - MÉDICO I (Emergência Pediátrica) 

PS 33 - MÉDICO I (Hematologia) 

PS 34 - MÉDICO I (Medicina Interna) 

PS 35 - MÉDICO I (Neonatologia) 

PS 36 - MÉDICO I (Neurorradiologista Intervencionista) 

PS 37 - MÉDICO I (Nutrologia) 

PS 38 - MÉDICO I (Oncologia Pediátrica) 

PS 39 - MÉDICO I (Pneumologia Pediátrica) 

PS 40 - MÉDICO I (Psiquiatria) 

PS 41 - MÉDICO I (Tratamento Intensivo Pediátrico) 
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O HCPA é um hospital público e universitário com reconhecida atuação 

em assistência, ensino e pesquisa. Valorizamos e buscamos 
profissionais com conhecimentos, atitudes e habilidades que sejam 

compatíveis com as ocupações de que dispomos e que queiram fazer a 
diferença na vida das pessoas através de seu trabalho. 

 
NOSSA MISSÃO  

Prestar assistência humanizada e de excelência, gerar conhecimento e 
inovação e formar pessoas comprometidas com nossos valores. 

 
NOSSOS VALORES  

Respeito à pessoa  
Competência técnica  
Trabalho em equipe  

Comprometimento institucional  
Austeridade e Integridade 
Responsabilidade social  

Transparência 
 
 
 
 
 

Prof.ª Nadine Oliveira Clausell  
Diretora-Presidente 
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DATA EVENTO 

11/12/23 a 15/01/24 Período para realização de inscrições, exclusivamente pela internet 

11/12/23 a 15/01/24 Período para solicitação de Atendimento Especial para a realização da Prova Escrita 

11/12 a 18/12/23 Período para solicitação de isenção da Taxa de Inscrição (conforme item 4.11) 

26/12/23 Divulgação do resultado da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

27/12 a 28/12/23 Período de recursos quanto ao resultado da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

11/01/24 Divulgação do resultado dos recursos da solicitação de isenção da Taxa de Inscrição 

16/01/24 Último dia para pagamento da Taxa de Inscrição  

16/02/24 Divulgação das Bancas Examinadoras e da Relação Preliminar das Inscrições Homologadas 

19/02 a 20/02/24 
Período de recursos quanto às Bancas Examinadoras e quanto a não Homologação Preliminar das 

Inscrições 

26/02/24  
Divulgação dos locais de provas, do resultado dos recursos de Bancas Examinadoras e Homologação 

Preliminar das Inscrições 

Até 27/02/24 Divulgação das Solicitações de Atendimento Especial  

03/03/2024  Data da Aplicação da Prova Escrita  

04/03/2024 Divulgação dos gabaritos preliminares da Prova Escrita  

05/03 e 06/03/24 Período de recursos quanto a gabaritos preliminares da Prova Escrita 

* 
Divulgação do resultado preliminar (**) da Prova Escrita, dos gabaritos após recursos e do resultado 

dos recursos de gabaritos  

* Período de recursos quanto ao resultado preliminar da Prova Escrita (folhas ópticas)  

* 
Período para o envio de Atestado Médico de candidatos inscritos na condição de Pessoa com 

Deficiência (PcD), aprovados na Prova Escrita 

* 
Divulgação da análise dos Atestados Médicos dos candidatos inscritos na condição de Pessoa com 

Deficiência (PcD), aprovados na Prova Escrita 

* 
Período de recursos quanto à análise dos Atestados Médicos dos candidatos inscritos na condição de 

Pessoa com Deficiência (PcD), aprovados na Prova Escrita 

* 
Divulgação do resultado dos recursos quanto à análise dos Atestados Médicos dos candidatos 

inscritos na condição de Pessoa com Deficiência (PcD), aprovados na Prova Escrita 

* Divulgação do resultado da Prova Escrita após recursos e do resultado dos recursos (Folhas Ópticas)  

* 
Convocação para avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa Autodeclarada Negra 

(preta ou parda) 

* 
Realização da avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa Autodeclarada Negra (preta 

ou parda) 

Processos Seletivos: PS - 31 MÉDICO I (Dermatologia); PS 32 - MÉDICO I (Emergência Pediátrica); PS 33 - MÉDICO I (Hematologia); 
PS 34 - MÉDICO I (Medicina Interna); PS 35 - MÉDICO I (Neonatologia); PS 36 - MÉDICO I (Neurorradiologista Intervencionista); PS 
37 - MÉDICO I (Nutrologia); PS 38 - MÉDICO I (Oncologia Pediátrica); PS 39 - MÉDICO I (Pneumologia Pediátrica); PS 40 - MÉDICO I 
(Psiquiatria); PS 41 - MÉDICO I (Tratamento Intensivo Pediátrico). 

CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSOS SELETIVOS 
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DATA EVENTO 

* 
Divulgação do resultado preliminar (**) da avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa 

Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Período de recursos quanto ao resultado preliminar da avaliação da veracidade da autodeclaração 

como Pessoa Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* 
Divulgação do resultado final da avaliação da veracidade da autodeclaração como Pessoa 

Autodeclarada Negra (preta ou parda) 

* Divulgação da listagem dos Candidatos Selecionados para a Prova de Títulos 

* Realização da Prova de Títulos  

* Divulgação do resultado preliminar (**) da Prova de Títulos  

* Período de recursos quanto ao resultado preliminar da Prova de Títulos  

* Divulgação do resultado da Prova de Títulos após recursos e do resultado dos recursos  

* 
Divulgação da classificação preliminar e convocação para realização de sorteio público (em caso de 

empate na classificação) 

* Realização do sorteio público (em caso de empate na classificação) 

* Divulgação da classificação final 

 

(*) A definir.     

(**) Poderá haver alteração no resultado, conforme recurso (s) interposto (s) provido (s). 

Obs.: Todas as divulgações previstas no cronograma acima são disponibilizadas no site da FAURGS, 
http://portalfaurgs.com.br/concursos, após as 17h. 
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O Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA) torna pública a realização dos Processos Seletivos acima citados, de acordo 

com o extrato de divulgação de abertura de inscrições deste Edital, publicado no Diário Oficial da União e na imprensa local em 
08/12/2023. Os Processos Seletivos reger-se-ão por instruções contidas neste Edital e serão executados em conjunto com a 
Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (FAURGS). 
 
1 DAS OCUPAÇÕES/FUNÇÕES 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 

Nº PROCESSO SELETIVO 
C. H. 

MENSAL 

SALÁRIO 
INICIAL* 

(R$) 

VAGA(S)

** 
PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

31 Médico I 
(Dermatologia) 150 68,27 por 

hora C.R. 

Graduação em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina, e 
- Residência Médica em 
Dermatologia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica, ou  
- Título de Especialista em 
Dermatologia, fornecido pela 
Sociedade Brasileira de 
Dermatologia. 

Prestar atendimento a pacientes 
ambulatoriais e/ou internados e/ou na 
emergência que necessitam de assistência 
dermatológica especializada, de forma a 
integrar as atividades de assistência, 
ensino e pesquisa junto à equipe 
multidisciplinar do Hospital de Clínicas. 

32 Médico I (Emergência 
Pediátrica) 150 68,27 por 

hora C.R. 

Graduação em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina, e  
- Residência Médica em Emergência 
Pediátrica ou Medicina de 
Emergência Adulto, reconhecida pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica, ou  
- Título de Especialista em Pediatria 
com área de atuação em Emergência 
Pediátrica, fornecido pela Associação 
Médica Brasileira, ou  
- Título de Especialista em 
Emergência, fornecido pela 
Associação Médica Brasileira. 

Prestar assistência médica em emergência 
pediátrica aos pacientes, de forma a integrar 
as atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar do 
Hospital de Clínicas. 

33 Médico I 
(Hematologia) 150 68,27 por 

hora 
C.R. 

Graduação em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina, e 
- Residência Médica em Hematologia 
e Hemoterapia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica, ou  
- Título de Especialista em 
Hematologia e Hemoterapia, 
fornecido pela Associação Médica 
Brasileira/Associação Brasileira de 
Hematologia e Hemoterapia. 

Prestar assistência médica aos pacientes  
com doenças hematológicas e/ou 
submetidos a Transplante de Medula 
Óssea, de forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 

34 Médico I 
(Medicina Interna) 150 68,27 por 

hora C.R. 

Graduação em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina, e 
- Residência Médica de dois (2) anos 
em Medicina Interna/Clínica Médica, 
reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica. 

Prestar assistência médica aos pacientes 
em nível ambulatorial, pronto-atendimento, 
internação hospitalar, período peri-
operatório, situações de urgência, 
emergências clínicas e plantões. Exercer 
atividades de preceptoria, supervisionando 
os residentes e estagiários e promover 
produção de conhecimento através de 
pesquisa científica na área clínica, de 
forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 

35 Médico I 
(Neonatologia) 150 68,27 por 

hora 
C.R. 

Graduação em Medicina, com 
Registro no Conselho Regional de 
Medicina, e 
- Título de Especialista em 
Neonatologia, fornecido pela 
Sociedade Brasileira de 
Pediatria/Associação Médica 
Brasileira. 

Prestar atendimento aos pacientes na 
especialidade de neonatologia, de forma a 
integrar as atividades de assistência, 
ensino e pesquisa junto à equipe 
multidisciplinar do Hospital de Clínicas. 

EDITAL No 06/2023 DE PROCESSOS SELETIVOS 
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Nº PROCESSO SELETIVO 
C. H. 

MENSAL 

SALÁRIO 
INICIAL* 

(R$) 

VAGA(S)

** 
PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

36 
Médico I 

(Neurorradiologista 
Intervencionista) 

150 68,27 por 
hora 

C.R. 

Graduação em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina, e 
- Certificado de área de atuação em 
Neurorradiologia, com ênfase em 
Terapêutica, fornecido pelo Colégio 
Brasileiro de Radiologia AMB/CBR, e 
- Residência Médica em Radiologia, 
reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica ou Título de 
Especialista em Radiologia, fornecido 
pela Sociedade Brasileira de 
Radiologia, ou 
- Residência Médica em Neurologia, 
reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica ou Título de 
Especialista em Neurologia, 
reconhecido pela Academia Brasileira 
de Neurologia, ou 
- Residência Médica em 
Neurocirurgia, reconhecida pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica ou Título de Especialista em 
Neurocirurgia, reconhecido pela 
Sociedade Brasileira de 
Neurocirurgia. 

Prestar atendimento aos pacientes na 
especialidade de neurorradiologia 
intervencionista, tanto para diagnóstico 
quanto para tratamento de urgência e 
eletivo, de forma a integrar as atividades de 
assistência, pesquisa e ensino junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 

37 Médico I (Nutrologia) 150 
68,27 por 

hora C.R. 

Graduação em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina, e 
- Residência Médica em Nutrologia 
ou Medicina Intensiva ou 
Gastroenterologia ou Endocrinologia 
ou Cirurgia do Aparelho Digestivo, 
reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica, ou 
- Título de Especialista em 
Nutrologia, fornecido pela Associação 
Brasileira de Nutrologia, ou Título de 
Especialista em Terapia Nutricional 
Parenteral e Enteral, fornecido pela 
Sociedade Brasileira de Terapia 
Nutricional Parenteral e Enteral. 

Prestar assistência médica na internação, 
no ambulatório e dar consultoria aos 
pacientes que necessitam de terapia 
nutricional. Participar e organizar atividades 
de nutrologia, de forma a integrar as 
atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar do 
Hospital de Clínicas. 

38 Médico I (Oncologia 
Pediátrica) 150 

68,27 por 
hora C.R. 

Graduação em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina, e 
- Residência Médica em Pediatria, 
reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica, e  
- Residência Médica em Oncologia 
Pediátrica, reconhecida pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica. 

Prestar assistência médica na especialidade 
de oncologia pediátrica aos pacientes 
crianças e adolescentes, realizando 
procedimentos inerentes à especialidade, 
entre eles, coleta de medula óssea e punção 
lombar, de forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 

39 
Médico I 

(Pneumologia 
Pediátrica) 

150 68,27 por 
hora 

C.R. 

Graduação em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina, e  
- Residência Médica em Pneumologia 
Pediátrica, reconhecida pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica, ou 
- Título de Especialista ou Certificado 
de área de atuação em Pneumologia 
Pediátrica, reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência 
Médica ou fornecido pela Sociedade 
Brasileira de Pediatria/ Sociedade 
Brasileira de Pneumologia e 
Tisiologia. 

Prestar assistência médica na 
especialidade de pneumologia pediátrica 
aos pacientes, de forma a integrar as 
atividades de assistência, ensino e 
pesquisa junto à equipe multidisciplinar do 
Hospital de Clínicas. 

40 Médico I (Psiquiatria) 150 
68,27 por 

hora C.R. 

Graduação em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina, e 
- Residência Médica em Psiquiatria, 
reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica, ou 
- Título de Especialista em 
Psiquiatria, fornecido pela 
Associação Brasileira de Psiquiatria. 

Prestar assistência médica na 
especialidade de psiquiatria aos pacientes, 
de forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 
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Nº PROCESSO SELETIVO 
C. H. 

MENSAL 

SALÁRIO 
INICIAL* 

(R$) 

VAGA(S)

** 
PRÉ-REQUISITO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS 
ATIVIDADES 

41 
Médico I  

(Tratamento Intensivo 
Pediátrico) 

150 68,27 por 
hora C.R. 

Graduação em Medicina, com 
registro no Conselho Regional de 
Medicina, e  
- Residência Médica em Pediatria, 
reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica, e 
- Certificado na área de atuação em 
Terapia Intensiva Pediátrica, 
reconhecido pelo Comissão Nacional 
de Residência Médica, ou  
- Título de Especialista em Medicina 
Intensiva Pediátrica, fornecido pela 
Associação Médica Brasileira e 
Associação de Medicina Intensiva 
Brasileira e Sociedade Brasileira de 
Pediatria. 

Prestar assistência médica em medicina 
intensiva pediátrica aos pacientes, de 
forma a integrar as atividades de 
assistência, ensino e pesquisa junto à 
equipe multidisciplinar do Hospital de 
Clínicas. 

Obs.: Os candidatos aprovados nos Processos Seletivos de Médico I deverão estar com as especialidades 
médicas e as áreas de atuação registradas junto ao Conselho Regional de Medicina. 
 
* Valor inicial de classe. Cada classe possui dez (10) níveis salariais, sendo o primeiro para admissão e os demais para progressão 
horizontal que, de forma alternada, possibilitam ao funcionário concorrer anualmente por merecimento ou antiguidade, mediante critérios 
específicos. Há também a progressão vertical com a possibilidade de crescimento a uma classe salarial superior dentro de sua carreira, a 
partir de critérios de elegibilidade determinados. Em ambos os casos, além do atendimento aos critérios específicos de cada processo, as 
progressões estão condicionadas à disponibilidade orçamentária. Observe o subitem 12.11 deste Edital. 
 
** C.R. = Cadastro de Reserva. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo formarão um Cadastro de Reserva de candidatos cuja 
contratação estará condicionada à existência e/ou criação de vagas no prazo de validade do Processo Seletivo.  
A classificação do último candidato admitido nos cargos do HCPA, nos últimos cinco (5) anos, encontra-se em “Listagem de Chamadas de 
Candidatos para os Cargos do HCPA”, disponível em: https://www.hcpa.edu.br/venha-para-o-hcpa-concursos-subm.  
 
 
2 DOS BENEFÍCIOS 
2.1 Os principais benefícios, opcionais, oferecidos são: plano de previdência complementar, seguro de vida em 

grupo, vale-alimentação, refeitório, creche, estacionamento e academia de ginástica. 
 
3 DA DIVULGAÇÃO 

3.1 A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e as divulgações complementares referentes a datas, horários e locais de 
realização de etapas do Processo Seletivo, Banca Examinadora, resultados, bem como comunicados, informativos e 
avisos, dar-se-ão pela Internet, no site http://portalfaurgs.com.br/concursos. 

3.2 Não serão encaminhados informativos por e-mail ou via postal para endereço de domicílio de candidatos. É de 
inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações e publicações dos procedimentos e 
dos atos deste Processo Seletivo Público. 

3.3 Os horários referidos neste Edital seguirão o horário de Brasília. 
 
4 DA INSCRIÇÃO 

4.1 As inscrições para os Processos Seletivos presentes neste Edital deverão ser efetuadas exclusivamente via Internet, através 
do site http://portalfaurgs.com.br/concursos, no período previsto no Cronograma deste Edital. 

4.1.1 Fica assegurada a possibilidade de uso do Nome Social durante o Processo Seletivo. 

4.1.2 Para inclusão do Nome Social nas listas de chamada e nas demais publicações referentes ao Processo Seletivo, o (a) 
candidato (a) deve preencher no Requerimento Eletrônico de Inscrição (conforme subitem 4.4 deste Edital) e enviar durante o 
período de inscrições, por meio do endereço eletrônico faurgs.concursosdocumentos@ufrgs.br, a Carteira de Nome Social ou 

Declaração explicitando o uso do Nome Social, datada e assinada pelo próprio candidato. Observação: no campo “Assunto”, o 
candidato deverá especificar ‘Nome Social’, seu nome completo e o número de sua inscrição. Os documentos de uso 
administrativo interno conterão tanto o nome social quanto o nome civil, sempre com destaque para o primeiro. 

4.2 A inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições e normas 
estabelecidas no inteiro teor deste Edital de Abertura e no Requerimento de Inscrição Eletrônico, o qual é parte 
integrante do referido Edital, não podendo aquele, portanto, alegar desconhecimento. 

4.3 Ao realizar sua inscrição, o candidato torna-se ciente de que, para fins de transparência e publicidade, seu nome, classificação, 
pontuação e demais dados referentes às suas provas serão divulgados publicamente, na forma acima, com o que deverá estar de 
pleno acordo. Não será possível a exclusão de tais dados das listagens publicadas. 

4.4 Procedimentos para Inscrição via Internet: 
4.4.1 O candidato deverá acessar o link de inscrição, disponibilizado no site da FAURGS, durante o período de inscrição, 

preencher o Requerimento de Inscrição Eletrônico, conferir seus dados e gerar o boleto bancário, que será emitido em 

nome do requerente, para pagamento da taxa de inscrição, em qualquer agência bancária, impreterivelmente até o dia 
16/01/24, conforme Cronograma deste Edital. O candidato deverá informar, no ato da inscrição, o documento oficial de 
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identificação, conforme subitem 4.5, devendo, preferencialmente, ser o mesmo documento apresentado para 
realização da prova. 

4.4.2 O candidato é responsável por conhecer e respeitar o horário bancário (com relação ao processamento de pagamentos) 
onde for efetuado o pagamento da Taxa de Inscrição, quer seja pelo modo presencial (agências bancárias), quer seja 
pelo modo virtual (internet ou caixas eletrônicos). Pagamentos realizados no último dia de vencimento do boleto 

bancário, que estejam em desacordo com o referido horário e que resultem em processamento em data posterior 
a 16/01/24, ensejarão a não homologação da inscrição. Em nenhuma hipótese será processada inscrição cujo 
pagamento tenha sido efetuado em data posterior à prevista neste Edital. 

4.4.3 Não serão aceitos pagamentos por meio de PIX, transferência ou depósito bancário, DOC ou TED, ordem de 
pagamento, ou por qualquer outro meio que não os explicitados neste Edital. 

4.5 Os documentos, com fotografia atualizada e válidos, a serem aceitos para inscrição e identificação de candidato 

no dia de realização de Prova, são: a) carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública – Instituto de 
Identificação, pela Polícia Federal, pelos Comandos Militares, pela Polícia Militar e pelos órgãos ou conselhos 
fiscalizadores de exercício profissional; b) Certificado de Reservista; c) Carteira de Trabalho; d) Passaporte; e) Carteira 

Nacional de Habilitação (somente modelo expedido na forma da Lei nº 9.503/97), todos com fotografia. O documento 
deverá conter assinatura do candidato e estar em perfeitas condições (sem avarias e em condições de 
identificação), de forma a permitir, inequivocamente, nos termos da legislação vigente, a identificação do candidato. Não 

serão aceitos nenhum tipo de documento eletrônico ou cópia de documento de identidade, ainda que 
autenticada, nem protocolo de documento. 

4.5.1 O valor da Taxa de Inscrição é R$ 140,00 (cento e quarenta reais) - Nível Superior. 

4.5.2 O candidato terá sua inscrição provisória aceita somente quando a FAURGS receber da instituição bancária responsável 
a confirmação de pagamento de sua Taxa de Inscrição. A FAURGS e o HCPA não se responsabilizam por inscrições 
ou pagamentos não efetivados devido ao horário bancário, por motivos de ordem técnica de computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções acima implicará a não efetivação da 
inscrição. É de inteira responsabilidade do candidato a conferência dos números do código de barras quando 

digitados por ele ou por terceiros. Considerando que todo o procedimento é realizado por meio eletrônico, o candidato 
não deverá remeter à FAURGS cópia de sua documentação.  

4.5.3 Não haverá devolução de taxa paga, mesmo que o candidato, por qualquer motivo, não tenha a sua inscrição 

homologada, salvo se for anulada a realização do Processo Seletivo. 
4.5.4 O ato de inscrição produzirá eficácia somente com sua homologação. 
4.5.5 Para fins de homologação de inscrição, será considerada a última inscrição realizada e efetivamente paga pelo 

candidato.  
4.5.6 O candidato só poderá se inscrever em um único Processo Seletivo constante neste Edital. 
4.5.7 O candidato deverá guardar seu Requerimento de Inscrição e comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição, uma vez 

que, para obter qualquer informação sobre o Processo Seletivo, deverá indicar o seu número de inscrição, que consta 
nestes documentos, sendo garantia de sua inscrição no Processo Seletivo. 

4.5.8 Não serão aceitas inscrições por e-mail ou por outras formas diferentes das previstas pelo item 4 deste Edital, mesmo 

dentro do prazo de inscrição.  
4.5.9 O candidato deverá, obrigatoriamente, conferir seus dados inseridos no sistema de inscrição, sendo de sua total 

responsabilidade as informações prestadas no Requerimento de Inscrição Eletrônico, arcando com as 

consequências de eventuais erros e/ou falhas de preenchimento de qualquer campo desse documento.  
4.5.10 A relação dos inscritos, contendo número de inscrição e os locais de prova, será divulgada no site da FAURGS, 

http://portalfaurgs.com.br/concursos, conforme previsto no Cronograma deste Edital.  

4.5.11 Para solicitação de atendimento especial, para a realização da prova, o candidato deverá, no período divulgado no 
Cronograma deste Edital: 
a) preencher o Requerimento de Solicitação Especial (modelo do Anexo II); 

b) acessar o site da FAURGS, onde estará disponível o link eletrônico, para envio da documentação; 
c) preencher os dados constantes no link eletrônico, fazer upload do Requerimento de Solicitação e do Atestado 

Médico digitalizado que especifique e comprove a necessidade do Atendimento Especial. O tamanho máximo 

permitido para o anexo da documentação é de 5 Megabytes e nas extensões: JPG, JPEG ou PDF. Os documentos 
devem estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com clareza; 

d) conferir se o upload da documentação foi efetuado corretamente e clicar no botão de confirmação. Após a 

confirmação, o candidato visualizará o protocolo de envio da documentação, no qual constará os dados do candidato, 
número de protocolo e cópia da documentação enviada. 

4.5.11.1 A FAURGS não receberá documentação por outro meio, mesmo que dentro do prazo previsto, que não seja o 

especificado no subitem 4.5.11 deste Edital ou fora do período previsto no Cronograma deste Edital. 
 4.5.11.2 A FAURGS não se responsabilizará por documentos não anexados, anexados incorretamente ou não recebidos por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de 

transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem como de outros fatores que impeçam a transferência de dados.  



9 
 

4.5.12 A candidata que tiver de amamentar durante a realização da prova deverá fazer sua solicitação conforme o 
disposto no subitem 4.5.11 deste Edital. Deverá, também, levar um acompanhante, que se identificará e ficará em 

local designado pela FAURGS, para ser responsável pela guarda da criança. A amamentação será concedida 
somente para filhos de até seis (6) meses de idade, mediante apresentação da Certidão de Nascimento, conforme 
a Lei nº 13.872, de 17/09/19. 

4.5.13 As solicitações de atendimento e/ou condição especial serão avaliadas e autorizadas pela FAURGS, levando em 
consideração as possibilidades, a razoabilidade do pedido e as disposições deste Edital.  

4.5.14 A resposta para o pedido de atendimento e/ou condição especial, contendo o tipo de atendimento concedido, deverá ser 

verificada no site da FAURGS.  

4.6 Da inscrição para candidatos na condição de Pessoa com Deficiência 

4.6.1 Considera-se Pessoa com Deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto 

nº 3.298/99, publicado no DOU em 21/12/99.  
4.6.2 Ao candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, é assegurado o direito de inscrição nos presentes 

Processos Seletivos, em igualdade de condições com os demais candidatos, desde que cumpra as exigências deste 

Edital, e que a deficiência de que é portador seja compatível com as atribuições da respectiva ocupação/função.  
4.6.3 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, aprovado na Prova Escrita, deverá enviar 

obrigatoriamente, para o endereço eletrônico faurgs.concursosdocumentos@ufrgs.br, no prazo a ser divulgado 

posteriormente no site da FAURGS:  
- O Atestado Médico, digitalizado, comprovando a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID. Este deverá conter ainda, obrigatoriamente, o 

nome, a assinatura, a data e o número do CRM do Médico, com a indicação da provável causa da deficiência, emitido 
com antecedência máxima de um (1) ano da publicação deste Edital;  
- Documento de Identificação e CPF, digitalizados;  

- E o requerimento específico preenchido, conforme modelo do Anexo I. 
4.6.4 O Hospital de Clínicas de Porto Alegre avaliará, por meio de exame médico, se a deficiência apresentada pelo candidato 

se enquadra nos termos do Decreto nº 3.298/99, e em data anterior à homologação da classificação final, sem prejuízo 

do disposto no subitem 4.6.2 deste Edital. No momento da avaliação médica, os candidatos deverão, obrigatoriamente, 
entregar os originais, ou cópias autenticadas, dos atestados que enviaram à FAURGS através do endereço eletrônico.  

4.6.5 A convocação para a avaliação médica sobre a condição da deficiência será feita por correspondência registrada com Aviso 

de Recebimento (AR), enviada ao endereço fornecido pelo candidato, havendo o prazo de três (3) dias úteis, contados a 
partir do dia subsequente à última data informada no aviso de recebimento (AR), para o seu comparecimento no HCPA. 
Com a finalidade de agilizar o chamamento de candidatos, o Hospital poderá, também, fazer contato por telefone ou por e-

mail.  

4.6.6 O não comparecimento do candidato no período acima referido implicará a perda do direito de concorrer na condição de 
Pessoa com Deficiência.  

4.6.7 A compatibilidade entre as atribuições da ocupação/função e a deficiência apresentada pelo candidato, a que se refere o 
Art. 43, § 2º do Decreto nº 3.298/99, será avaliada por Equipe Multiprofissional do HCPA, durante o período de 
experiência.  

4.6.8 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência que necessite de atendimento e/ou condição 
especial para a realização da Prova Escrita deverá atender ao especificado no subitem 4.5.11 deste Edital. Caso 
necessite de tempo adicional deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 

da área de sua deficiência, enviando o parecer juntamente com o requerimento indicado no referido subitem.  
4.6.9 A solicitação de atendimento e/ou condição especial de Pessoa com Deficiência para a realização da Prova 

Escrita atenderá o disposto no subitem 4.5.13 deste Edital.  

4.6.10 O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência que solicitar atendimento e/ou condição especial deverá 
verificar a resposta de seu pedido no site, conforme subitem 4.5.14 deste Edital.  

4.6.11 Os candidatos inscritos como Pessoa com Deficiência terão suas inscrições homologadas preliminarmente nesta condição 

somente depois da análise dos Atestados Médicos. 
4.6.12 Os candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência participarão do Processo Seletivo Público em igualdade 

de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 

aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
4.6.13 Os candidatos aprovados, inscritos na condição de Pessoa com Deficiência e com a classificação final homologada 

dentro da reserva de vagas para Pessoa com Deficiência, além de figurarem na lista de ampla concorrência de 

classificação, terão seus nomes publicados em lista à parte, com ordenamento obtido na respectiva classificação geral. 
4.6.14 A homologação final das inscrições dependerá do cumprimento, por parte do candidato, das disposições previstas neste 

Edital. 

4.7 Da inscrição para candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) – Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014. 
4.7.1 São considerados negros aqueles que assim se autodeclararem, expressamente, identificados como de cor preta ou 

parda, conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
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4.7.2 Ao candidato que se autodeclarar preto ou pardo, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo 
Público, de acordo com o Art. 2º da Lei nº 12.990, de 09/06/14.  

4.7.3 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos, no ato da 
inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a opção por esta vaga. 

4.7.4 A observância do percentual de vagas reservadas aos candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) dar-se-á 

durante todo o período de validade do Processo Seletivo Público e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos, desde que 
haja candidatos aprovados.  

4.7.5 Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) participarão do Processo Seletivo Público em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

4.7.6 As informações fornecidas pelos candidatos são de sua inteira responsabilidade e ficarão nos registros cadastrais de 

ingresso e registradas nos respectivos Requerimentos de Inscrição Eletrônicos.  
4.7.7 Os candidatos inscritos e aprovados, com a classificação final homologada dentro da cota para candidatos 

autodeclarados negros (pretos ou pardos), além de figurarem na lista de ampla concorrência de classificação, terão seus 

nomes publicados em lista à parte, com ordenamento obtido na respectiva classificação geral.  
4.8 Do chamamento dos Candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) para Avaliação da Veracidade da 

Autodeclaração 

4.8.1 Serão convocados para avaliação da veracidade da autodeclaração os candidatos inscritos, de acordo com o subitem 4.7, 
que atingirem a nota mínima (e que estiverem dentro do ponto de corte, se houver), conforme disposto no item 13 do 
presente Edital.  

4.8.2 A avaliação da veracidade da respectiva autodeclaração será realizada após divulgação do Resultado Final da Prova 
Escrita, por meio de convocação publicada no site da FAURGS, no qual constarão os nomes e os números de inscrição 
dos candidatos, a data e o local em que estes deverão comparecer. 

4.8.3 A presença, na avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda, é obrigatória aos 
candidatos aprovados (e que estiverem dentro do ponto de corte, se houver) que se autodeclararam pretos ou 
pardos no ato da inscrição, conforme subitem 4.9.4, alínea c. Sendo assim, o não comparecimento destes perante a 

Comissão Específica tornará sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas aos candidatos autodeclarados 
negros (pretos ou pardos), passando estes a concorrer, automaticamente, às vagas da ampla concorrência. 

4.9 Dos procedimentos adotados para Avaliação da Veracidade da Autodeclaração 

4.9.1 A avaliação da veracidade da autodeclaração será realizada por Comissão Específica, com poder deliberativo, composta 
por empregados efetivos do HCPA.  

4.9.2 A avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda considerará os seguintes aspectos:  

a) Informação prestada pelo candidato, no ato de inscrição, quanto à sua condição de pessoa preta ou parda; 
b) Autodeclaração assinada pelo candidato no ato da confirmação da autodeclaração, ratificando sua condição de 
pessoa preta ou parda, indicada no momento da inscrição; 

c) Fenótipo, que será verificado obrigatoriamente com a presença do candidato.  
4.9.3 No dia de realização da avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda, a FAURGS poderá 

gravar/filmar a execução da avaliação. O candidato nesse dia deverá preencher e assinar o “Termo de autorização para 

registro de imagem”. O referido termo será disponibilizado no local da avaliação. 
4.9.4 O candidato será considerado não enquadrado na condição de pessoa preta ou parda, quando 

a) não cumprir os requisitos elencados no subitem 4.9.2 deste Edital; 

b) a Comissão Específica não o considerar na condição de preto ou pardo; 
c) não comparecer ao ato de avaliação da veracidade da autodeclaração como pessoa preta ou parda. 

4.9.5 O candidato preto ou pardo que tenha a veracidade de sua autodeclaração confirmada pela Comissão Específica, de que 

trata o subitem 4.9 do presente Edital, concorrerá concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à 
ampla concorrência, de acordo com sua classificação no Processo Seletivo. 

4.9.6 Concluídas as análises e emitido parecer conclusivo pela Comissão Específica, será publicada, no site da FAURGS, o 

Resultado da Avaliação da Veracidade da Autodeclaração. 
4.10 Dos Recursos contra o Resultado da Avaliação da Veracidade da Autodeclaração 
4.10.1 O candidato poderá interpor recurso contra o Resultado da Avaliação da Veracidade da Autodeclaração no prazo de dois 

(2) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil imediato ao da publicação do parecer conclusivo com os respectivos 
resultados da Comissão Específica. O recurso fundamentado deverá ser interposto através do site da FAURGS para que, 
em sistema específico eletrônico, o candidato registre e protocole sua intenção, obedecendo aos preceitos estabelecidos 

neste Edital.  
4.10.2 O recurso interposto pelo candidato será julgado pelo Coordenador da Comissão Específica de Avaliação de Recursos, 

que terá decisão soberana e definitiva.  

4.10.3 Acolhida a conclusão da Comissão Específica de Avaliação de Recursos pela não qualificação do candidato como preto 
ou pardo, tornar-se-á sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas pretas ou pardas, passando o 
candidato a concorrer às vagas de ampla concorrência e, caso não tenha atingido os critérios classificatórios, conforme 

item 13 deste Edital, será eliminado do certame. 
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4.10.4 A não qualificação do candidato na condição de pessoa preta ou parda implicará a perda do direito às vagas reservadas 
aos candidatos autodeclarados negros e, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência, a 

sua eliminação no Processo Seletivo. 
4.10.5 Os candidatos autodeclarados negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência se 

atenderem a essa condição, conforme o disposto no subitem 4.6 deste Edital. 

4.11 Da solicitação de isenção de Taxa de Inscrição – Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018 

4.11.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da Taxa de Inscrição, exceto para candidatos amparados na Lei nº 13.656, 

de 30/04/18. Conforme o Art. 1º, da referida lei, a isenção de pagamento da Taxa de Inscrição é possibilitada aos 

casos previstos nos seguintes incisos: 

4.11.2 I - para candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico;  

4.11.3 II - aos candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

4.11.4 Para solicitar a isenção da Taxa de Inscrição, os candidatos que se enquadrarem nos subitens 4.11.2 ou 4.11.3 

DEVERÃO, até 18/12/23, efetuar a inscrição eletrônica conforme instruções contidas no subitem 4.1, adicionalmente 
preencher o campo específico do tipo de isenção pleiteada – se inscrito no CadÚnico ou como doador de medula óssea. 

Após o preenchimento do Requerimento de Inscrição e a conferência de seus dados, o candidato deve emitir o boleto 
bancário, sem efetuar o pagamento (inscrição provisória) até saber se o seu pedido foi deferido, conforme Cronograma de 
Atividades deste Edital.  

4.11.4.1 O candidato inscrito no CadÚnico deverá informar, no campo de solicitação de isenção do Requerimento de Inscrição 
Eletrônico, seu número de NIS, número do RG e órgão expedidor, data de nascimento e nome completo da mãe. Neste 
caso, o candidato inscrito no CadÚnico não precisa entregar qualquer documentação à FAURGS. 

4.11.4.2 O candidato doador de medula óssea, cadastrado no REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea), 
deverá: 

a) informar, no campo de solicitação de isenção do Requerimento de Inscrição Eletrônico, o número de identificação de 

sua carteira de doador;  

b) acessar o site da FAURGS, onde estará disponível o link eletrônico, preencher os dados constantes no link 
eletrônico e fazer o upload da seguinte documentação: requerimento de inscrição, o documento de identificação, a 

carteira de doador e o atestado/laudo contendo a data de doação da medula óssea ou de coleta, emitido por 
entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde e assinado por médico inscrito no Conselho de Medicina, a fim de 
comprovar efetivamente sua doação, impreterivelmente até 18/12/2023;  

Observação: A documentação acima deverá ter no máximo de 5 Megabytes e ser nas extensões: JPG, JPEG 
ou PDF. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com clareza.  
c) conferir se o upload da documentação foi efetuado corretamente e clicar no botão de confirmação. Após a 

confirmação, o candidato visualizará o protocolo de envio da documentação, no qual constará os dados do candidato, 
número de protocolo e cópia da documentação enviada. 

Atenção: A FAURGS não receberá documentação por outro meio, mesmo que dentro do prazo previsto, que não seja o 

especificado no subitem 4.11.4.2 ou fora do período previsto no Cronograma deste Edital. Bem como, não se 
responsabilizará por documentos não anexados, anexados incorretamente ou não recebidos por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão de 

dados, falta de energia elétrica e/ou outros fatores que impeçam a transferência de dados.  

4.11.5 As informações prestadas e o envio da documentação completa, quando for o caso, na Solicitação de Isenção de 
Pagamento da Taxa de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, arcando este com as consequências de 

eventuais erros e/ou falhas cometidas. A FAURGS não aceitará, em hipótese alguma, documentação ou acréscimos de 
documentação enviados fora do período de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição previsto no cronograma deste 
Edital. 

4.11.6 A FAURGS procederá à consulta aos órgãos gestores e à análise dos documentos enviados pelo candidato, conforme o 
enquadramento do candidato, a fim de verificar o cumprimento das normas estabelecidas neste Edital e a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato. O Resultado da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição dependerá 

exclusivamente da resposta desses órgãos gestores e do cumprimento das normas estabelecidas no subitem 4.11. 

4.11.7 Não será analisada Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição se não for atendido ao disposto no subitem 4.11. 

4.11.8 De acordo com o Art. 2º, da Lei nº 13.656/18, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar 

informação falsa com o intuito de usufruir das isenções referidas de que trata o Art. 1º, incisos I e II estará sujeito:  

              I – Ao cancelamento da inscrição e à exclusão do processo seletivo, se a falsidade for constatada antes da homologação 
do resultado; 

             II – À exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da 
contratação para o cargo; 

             III – à declaração de nulidade do ato da contratação, se a falsidade for constatada após a sua contratação. 
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4.11.9 O Resultado da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição será divulgado no site da FAURGS, conforme 
previsto no Cronograma deste Edital. 

4.11.10 O candidato que não obtiver a isenção de pagamento da Taxa de Inscrição, e que ainda assim tenha interesse em 
permanecer no Processo Seletivo, deverá, obrigatoriamente, proceder ao pagamento da taxa até 16/01/24, sob pena de 
sua inscrição não ser homologada.  

4.11.11 Para fins de consulta aos órgãos gestores – CadÚnico ou REDOME – e para homologação de inscrição isenta, será 
considerada a última inscrição realizada pelo candidato. 

 

5 DA BANCA EXAMINADORA 
5.1 A composição das Bancas Examinadoras será divulgada no site da FAURGS, conforme o Cronograma deste Edital. 
5.2 O parentesco consanguíneo ou afim com qualquer candidato, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau, constitui razão 

de impedimento à atuação de membro da Banca Examinadora. 

5.3 O candidato poderá solicitar a impugnação de qualquer membro da Banca Examinadora, desde que seu recurso esteja 

acompanhado de justificativa fundamentada, até dois (2) dias úteis após a divulgação da nominata da banca, cumprindo o 

estabelecido no item 8, deste edital. 

5.4 Caberá à Comissão do Concurso julgar o pedido de impugnação de membro da Banca Examinadora indicado pela própria 
Comissão. 

5.5 Em caso de impugnação, a Comissão do Concurso decidirá pela designação de nova Banca Examinadora, podendo ocorrer 
alteração no Cronograma deste Edital. 

 
6 DOS CRITÉRIOS GERAIS DE AVALIAÇÃO, APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 Os Processos Seletivos serão compostos de provas de caráter eliminatório e/ou classificatório, conforme estipulado no 

item 13 deste Edital – DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DOS PROCESSOS SELETIVOS, e de 

avaliação médica a ser realizada pelo Serviço de Medicina Ocupacional do Hospital de Clínicas de Porto Alegre. As provas 
serão avaliadas em uma escala de zero (0) a dez (10) pontos. 

6.2 A classificação será obtida através da soma dos produtos das notas de cada prova pelo respectivo peso, conforme 

especificado neste Edital. 
6.3 Todos os cálculos de notas serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se para o número 

imediatamente posterior se o algarismo da terceira casa decimal (quando houver) for igual ou superior a cinco. 

6.4 Em caso de empate na classificação preliminar serão considerados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate: 
1º candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição neste Processo 

Seletivo, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, será dada preferência, na classificação, ao de 
idade mais elevada; 
2º maior nota na prova escrita; 

3º sorteio público. 
 
7 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

7.1 As provas serão realizadas na cidade de Porto Alegre, RS, e/ou na Grande Porto Alegre, conforme a necessidade. 
7.2 A duração da Prova Escrita será de duas horas e meia (2h30min) a quatro horas (4h), dependendo da quantidade de 

questões. A exata definição do tempo de duração da prova, determinada pela Banca Examinadora, constará nas 

instruções de cada prova entregue aos candidatos no dia de sua aplicação. 
7.3 Os locais de realização das provas e as etapas dos Processos Seletivos serão divulgados no site 

http://portalfaurgs.com.br/concursos, em datas estabelecidas no Cronograma deste Edital.  

7.4 Caso o candidato não conste na lista de candidatos homologados, divulgada no site da FAURGS, e não apresente, no 
local de realização de prova, documentação que comprove o pagamento de sua inscrição, não será permitido seu 
ingresso na sala de prova. 

7.5 Desde já, fica o candidato convocado a comparecer no local de prova 30 (trinta) minutos antes de seu início, 
munido, preferencialmente, do mesmo documento válido, com fotografia atualizada, conforme subitem 4.5, que 
originou sua inscrição, para a identificação em sala de prova.  

7.6 O ingresso em sala de prova só será permitido ao candidato que apresentar documento válido de identificação, 
conforme subitem 4.5 deste Edital, ou, se for o caso, documento de órgão policial, de valor legal, que ateste o registro de 
ocorrência de perda, furto ou roubo de seu documento de identificação, emitido com antecedência máxima de 30 (trinta) 

dias da data de aplicação da prova. O candidato deverá levar cópia desse registro policial no dia de aplicação da 
prova para ser entregue ao Coordenador de Prédio e, após a realização desta, em até 48 horas, deverá entregar, 
pessoalmente ou por meio de procurador, na FAURGS, outro documento válido de identificação pessoal.  

7.6.1    O candidato que se enquadrar na situação descrita anteriormente só poderá fazer a prova mediante preenchimento de 
Termo de Realização de Prova em Caráter Condicional.  

7.7 Não será permitido o ingresso em sala, de candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da 

prova, exceto se acompanhado por Representante da Coordenação do Processo Seletivo. 
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7.8 Não haverá segunda chamada para qualquer prova, nem sua aplicação fora de horário, data e local pré-determinados. 
Casos excepcionais serão analisados pela FAURGS. 

7.8.1 Não será permitido o ingresso, em sala, de candidato que se apresentar fora do local que lhe foi designado por Lista de 
Convocação para a realização da prova, exceto, conforme a necessidade, para casos de atendimento especial. 

7.9 Durante a realização da prova, o candidato estará sujeito à revista com detectores de metal e à coleta de sua assinatura e 

de sua impressão digital. 
7.10 O candidato que comparecer para realizar a prova não deverá, sob pena de ser excluído do certame, portar armas, 

malas, livros, máquinas calculadoras, fones de ouvido, gravadores, pagers, notebooks, telefones celulares, pen 

drives ou quaisquer outros tipos de aparelhos eletrônicos, nem utilizar véus, bonés, chapéus, gorros, mantas, lenços, 
aparelhos/próteses auditivas, óculos escuros, ou qualquer outro adereço que lhes cubra a cabeça, o pescoço, os olhos, 
os ouvidos ou parte do rosto, exceto em situações autorizadas pela Comissão do Concurso e/ou determinadas em 

lei. Os relógios de pulso serão permitidos, desde que permaneçam sobre a mesa, à vista dos fiscais, até a conclusão da 
prova.  

7.10.1 O candidato que necessitar utilizar aparelhos/próteses auditiva, lupa, óculos escuros, ou outro aparelho, durante a 

realização da prova, deverá solicitar atendimento especial, conforme disposto no subitem 4.5.11 deste Edital. 
7.11 Caso o candidato se apresente para a realização da prova portando qualquer objeto ou adereço acima especificado, 

esse material deverá ser identificado e lacrado pelo próprio candidato, antes do início da prova, e armazenado em 

embalagem fornecida pelo fiscal. Os celulares deverão ser desativados e acondicionados nessa embalagem. Esse material 
será acomodado em local a ser indicado pelos fiscais de sala e ali deverá ficar durante o período de permanência do 
candidato no local de prova. Se assim não proceder, o candidato será excluído do Processo Seletivo. A FAURGS não 

se responsabilizará por perdas ou extravios de documentos, objetos ou de equipamentos eletrônicos, que ocorram no 
local de prova, nem por danos neles causados. 

7.12 Se, a qualquer tempo, for constatada, por meios eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou através de investigação policial, a 

utilização de processo ilícito por parte do candidato, sua prova será anulada e ele, automaticamente, excluído do Processo 
Seletivo.  

7.13 Se o candidato for flagrado, durante a realização de sua prova, portando ou utilizando aparelhos e/ou dispositivos 

eletroeletrônicos, será automaticamente excluído do Processo Seletivo, através do registro no Termo de Exclusão. 
7.14 Não será permitida a permanência, nas dependências dos locais de prova, de pessoas estranhas aos Processos Seletivos, de 

candidato que encerrou sua prova ou de acompanhante de candidato, salvo em caso de Atendimento Especial. Casos 

excepcionais serão analisados pela FAURGS.  
7.15 Para a Realização da Prova Escrita 
7.15.1 A Prova Escrita será realizada em data prevista no cronograma deste Edital. Os locais de prova serão divulgados 

conforme especificado no subitem 3.1. 
7.15.2 É de inteira responsabilidade do candidato comparecer ao local de prova munido de caneta esferográfica, 

preferencialmente de tinta azul, de escrita grossa, para a adequada realização de sua Prova Escrita. Não será 

permitido o uso de lápis, marca-textos, réguas, lapiseiras/grafites e/ou borrachas durante a realização da prova. A 
FAURGS NÃO FORNECERÁ CANETAS A CANDIDATOS. 

7.15.3 Não será permitida nenhuma espécie de consulta em livros, códigos, revistas, folhetos ou anotações, nem o uso de 

instrumentos de cálculo ou outros instrumentos eletrônicos, exceto nos casos em que forem pré-estabelecidos no item 13 
deste Edital. 

7.15.4 O candidato poderá se retirar da sala de prova uma hora (1h) após o seu início. Para levar o Caderno de Questões, o 

candidato deverá se retirar da sala de aplicação de prova transcorrida uma hora e trinta (1h30min) após o início. 
O candidato não poderá anotar/copiar suas respostas de prova, exceto no Caderno de Questões. 

7.15.5 Os candidatos terão o direito de permanecer na sala de prova até que o último candidato a conclua, desde que 

permaneçam em silêncio. 
7.15.6 Após concluir a prova e se retirar da sala, o candidato somente poderá utilizar os sanitários nas dependências do local de 

prova se for autorizado pela Coordenação do Prédio e se estiver acompanhado de um fiscal. 

7.15.7 Para realizar a Prova Escrita, o candidato receberá um Caderno de Questões e uma Folha de Respostas (Folha Óptica) 
pré-identificada. O candidato deverá inserir seu nome e número de inscrição na capa do Caderno de Questões, conferir 
rigorosamente seus dados constantes na Folha de Respostas e assinar no local designado. As instruções contidas no 

Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser obrigatoriamente cumpridas. 
7.15.8 Ao concluir a Prova Escrita, o candidato deverá devolver, obrigatoriamente, ao fiscal da sala a Folha de 

Respostas (Folha Óptica). Se assim não proceder, será excluído do Processo Seletivo. 

7.15.9 Não serão computadas questões que não forem assinaladas na Folha de Respostas de modo pertinente, sem emendas 
ou rasuras, bem como questões que contenham mais de uma resposta, ainda que legíveis. 

7.16 Para a Realização da Prova de Títulos  

7.16.1 Os Títulos deverão ser enviados exclusivamente pela internet, juntamente com o Formulário de Relação de Títulos 
preenchido, através do site http://portalfaurgs.com.br/concursos, em link específico. 

7.16.2 Procedimentos para o envio dos Títulos: 

a) acessar o site da FAURGS, onde estará disponível o link eletrônico para o envio dos Títulos e para o upload dos 
documentos digitalizados para avaliação, conforme período e horários a serem divulgados no Cronograma de Execução; 
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b) preencher o Formulário de Relação de Títulos, disponível no Anexo III deste Edital, e fazer upload deste documento, 
juntamente com os demais documentos digitalizados. Para preenchimento desse formulário, deverá ser observada a 

numeração constante no conteúdo da Prova de Títulos, no item 13 deste Edital, que relaciona os tipos de documentos 
que serão avaliados, sua pontuação e outras exigências. Os comprovantes dos documentos relacionados pelo candidato 
deverão ser numerados na mesma sequência em que constarem nesse formulário; 

c) preencher os dados constantes no link eletrônico, conferir se o upload da documentação foi efetuado corretamente e 
clicar no botão de confirmação. Após a confirmação, o candidato visualizará o protocolo de envio da documentação, no 
qual constará os dados do candidato, número de protocolo e cópia da documentação enviada. 

d) anexar a documentação com tamanho máximo de 5 Megabytes e nas extensões: JPG, JPEG ou PDF. Os documentos 
deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com clareza. Se o nome do candidato for diferente 
do registrado nos Títulos, deverá ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento); 

e) os Títulos deverão ser anexados até as 17 (dezessete) horas do último dia previsto no Cronograma de Execução; 
7.16.3 Nos certificados digitais, deverá constar a assinatura eletrônica com informação sobre a autenticidade. 
7.16.4 A FAURGS não receberá Títulos por outro meio, mesmo que dentro do prazo previsto, que não seja o especificado no 

subitem 7.16 deste Edital ou fora do período e horário divulgados para o envio desses documentos, conforme expresso 
no Cronograma de Execução. 

7.16.5 A FAURGS não se responsabilizará por Títulos não anexados, anexados incorretamente ou não recebidos por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de 
transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem como de outros fatores que impeçam a transferência de dados.  

7.16.6 O preenchimento e o envio do Formulário de Relação de Títulos, bem como a adequada comprovação da titulação ali 

relacionada, são de inteira responsabilidade do candidato, arcando este com as consequências de eventuais falhas 
cometidas.  

7.16.7 Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos apresentados, a respectiva 

pontuação do candidato será anulada. 
7.16.8 Na avaliação dos Títulos, serão considerados, além dos especificados no item 13 deste Edital, os seguintes 

critérios. 

a) Títulos adquiridos até o último dia do período para envio serão avaliados, considerado o prazo estipulado na 
Prova de Títulos. 

b) Trabalhos publicados sem o nome do candidato deverão ser acompanhados de documento comprobatório da autoria, 

emitido pelo editor ou dirigente do órgão editor. 

c) Dissertações de mestrado e de doutorado não serão consideradas como trabalhos publicados para efeito de contagem 

de pontos, salvo em formato livro. 

d) Na apreciação das publicações indexadas, deverão ser considerados livros e artigos que tenham sido publicados por 

editoras e periódicos reconhecidos por agência de controle de publicações nacionais e internacionais. 

e) Para as publicações não indexadas, serão consideradas como comprovantes válidos de cada publicação somente a capa e 

as páginas que atestem sua autoria. 

f) O mesmo trabalho/atividade será pontuado (a) somente uma vez. 

g) Não serão atribuídos pontos a curso não concluído, nem à disciplina ou módulo de curso. 

h) Os pontos que excederem o valor máximo fixado na Prova de Títulos serão desconsiderados. 

i) Os comprovantes de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida, nos termos da 

legislação vigente. 

j) Para comprovação de escolaridade, serão aceitos certificados, atestados ou declarações de conclusão, emitidos pela 

instituição de ensino. No caso da apresentação de declarações ou atestados de conclusão, estes deverão conter as 
informações de finalização de todos os créditos ou etapas necessárias para a conclusão do curso. 

k) Para comprovação de experiência profissional, serão considerados os seguintes documentos: 

  - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)  

 Modelo Físico: páginas com os dados do candidato; registro do contrato de trabalho com todos os campos preenchidos, 

inclusive o campo com data de rescisão e de alteração contratual, quando for o caso, com as devidas assinaturas. Se o 
campo com a data de rescisão contratual não estiver preenchido ou o cargo/função não estiver especificando área de 
atuação, deverá ser entregue declaração da empresa, conforme detalhamento descrito abaixo, em “Declaração”. 

 Modelo Digital: página detalhada do aplicativo em que constem os dados do candidato; registro do contrato de trabalho 

com todos os campos preenchidos inclusive o campo com data de rescisão e de alteração contratual, quando for o caso. Se o 
campo com a data de rescisão contratual não estiver preenchido ou o cargo/função não estiver especificando área de 
atuação, deverá ser entregue declaração da empresa, conforme detalhamento descrito abaixo, e extrato Previdenciário 

emitido pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social (CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais), nos últimos 
30 dias.   

 - Declaração da empresa: deverá ser entregue em papel timbrado, contendo a especificação do CNPJ, devidamente 

assinada pelo departamento de pessoal ou por autoridade responsável pela empresa/instituição, que especifique 
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claramente cargo/função exercido (a) pelo candidato, período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência 
ou término.  

 - Perfil Profissiográfico Previdenciário: o documento deverá conter os dados do candidato, a descrição do cargo, área de 

atuação, período de trabalho, data, assinatura e carimbo da instituição empregadora.  

 - Profissionais Autônomos: somente será considerada a prestação de serviço para pessoa jurídica, devendo essa ser 

comprovada através de declaração da empresa em papel timbrado, devidamente assinada pelo departamento de pessoal ou 
por autoridade responsável pela empresa/instituição, que especifique o serviço prestado e o tipo de vínculo com a 

empresa, o período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou término, a função e a área de atuação. 

 - Servidor Estatutário: serão aceitas declarações e/ou certificações emitidas pelo departamento de pessoal da respectiva 

pessoa jurídica, em papel timbrado, com a especificação do CNPJ, contendo o período de trabalho (data de início: dia, mês e 
ano) e de permanência ou término, a função e a área de atuação do servidor. 

l) A comprovação de docência deve ser feita mediante apresentação de declaração emitida por Instituição de Ensino, em 

documento oficial, devidamente assinado departamento de pessoal ou por autoridade responsável pela 
empresa/instituição, especificando o cargo e período, além da disciplina ministrada.  

m) A comprovação de preceptoria deve ser feita mediante apresentação de atestado ou declaração emitida pela 

Coordenação da Comissão de Residência ou autoridade similar, em documento oficial, especificando tal atuação e 

período realizado.  

n) Os documentos apresentados em língua estrangeira, exceto em espanhol e em inglês, deverão ser traduzidos e conter 

o nome legível e a assinatura de tradutor juramentado. 

o) A Banca Examinadora poderá exigir do candidato a apresentação de original do Título enviado. 

p) Uma vez enviados os Títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos em fase recursal. 

7.16.9 A Banca Examinadora em hipótese alguma avaliará ou analisará Títulos antecipadamente. 

7.16.10 Os candidatos que não enviarem Títulos permanecerão com os pontos obtidos na Prova Escrita, considerando que a 
Prova de Títulos tem caráter classificatório. 

8 DA VISTA DE PROVAS, DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS E DA ANULAÇÃO DA PROVA E DE QUESTÕES 

8.1 O candidato poderá obter vista de sua prova e Folha de Respostas (Folha Óptica), de acordo com as orientações abaixo: 
8.1.1 No prazo de dois (2) dias úteis a contar da data subsequente à da publicação do resultado preliminar da Prova (Escrita, 

Prática ou de Títulos), o candidato poderá ter vista de sua prova.  

8.1.2 Para visualizar a Folha de Respostas, no período de recursos quanto ao resultado preliminar da Prova Escrita, o 
candidato deverá acessar o link “área do candidato”, disponibilizado no site http://portalfaurgs.com.br/concursos. 

8.2 O candidato interessado em interpor recurso deverá acessar o site acima para, em sistema eletrônico específico, 

registrar essa intenção. O prazo para a interposição de recursos será de dois (2) dias úteis, contados a partir do primeiro 
dia útil imediato ao da publicação dos respectivos resultados. 

8.3 Não se conhecerão recursos que não contiverem fundamentação, que não apresentarem a documentação adequada 

para instruí-los, ou que contiverem nome, marcas e/ou sinais que identifiquem o candidato no arrazoado (nos casos de 
recursos de gabarito e de Prova Escrita). O recurso deverá indicar, com clareza, seu objeto e razões, fatos e 
circunstâncias justificadoras da inconformidade do interessado. 

8.4 Não haverá conhecimento de recursos interpostos fora do prazo estabelecido no cronograma ou que estejam em 
desconformidade com o disposto neste Edital.  

8.5 Admitir-se-á um (1) único recurso para cada candidato, para cada questão ou evento, sendo desconsiderados recursos de igual 

teor. 
8.6 Não serão encaminhadas respostas individuais a candidatos por quaisquer outros meios que não o disposto neste Edital. 
8.7 Todos os recursos interpostos deverão obedecer aos preceitos estabelecidos neste Edital e ser enviados em sistema 

eletrônico específico, não sendo aceitos os enviados por e-mail ou por outro meio que não o especificado no item 8 
deste Edital, mesmo que dentro do prazo estabelecido para esta finalidade. 

8.8 O candidato poderá ter conhecimento da resposta dada pela Banca Examinadora ao seu recurso, a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao da divulgação do resultado após recursos, da etapa a que se refere. 
8.9 A prova será anulada: 
8.9.1 se forem constatadas irregularidades formais na realização do Processo Seletivo; 

8.9.2 se houver inobservância quanto a seu sigilo; 
8.9.3 se forem anuladas questões que, juntas, representem mais de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da prova. 
8.10 Em caso de anulação de prova, esta deverá ser repetida, mantidos o número e o valor das questões e observado igual peso, 

e somente poderão realizá-la os candidatos que tiverem prestado a prova anulada. 
8.11 Em caso de anulação de questões de provas, os respectivos pontos serão atribuídos a todos os candidatos. Se houver 

alteração de gabarito oficial preliminar, por ofício ou através de recurso, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem ou não recorrido. As provas de todos os candidatos serão corrigidas conforme a alteração, 
podendo ocorrer mudança da classificação inicialmente obtida, para uma classificação superior ou inferior, ou até mesmo 
a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 
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8.12 Quando houver alterações em notas de candidatos, após julgamento de recursos interpostos, a relação das notas 
alteradas será publicada no site da FAURGS.  

 
9 DA HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
9.1 Somente após a realização da(s) prova(s) e a apreciação de pedidos de recursos, ocorrerá a homologação da 

classificação final do Processo Seletivo. 
 
10 DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

10.1 Os Processos Seletivos terão validade de dois (2) anos a contar da data de publicação da homologação da classificação final 
destes processos, prorrogável, uma vez, por igual período, a critério do Hospital de Clínicas, nos termos do Art. 37, inciso III, da 
Constituição Federal. 

10.2 A decisão da prorrogação ou não do prazo de validade dos Processos Seletivos será tornada pública através do site do 
HCPA e, também, na imprensa. 

 
11 PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
11.1 O HCPA reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados nos Processos Seletivos, de acordo com as respectivas 

ordens de classificação, na medida de suas necessidades. A aprovação do candidato no Processo Seletivo, bem como na 

avaliação médica, não assegura o direito à admissão, mas apenas a sua expectativa, segundo a respectiva ordem de 
classificação. 

11.2 O candidato poderá desempenhar suas atividades em qualquer unidade do Hospital. 

11.3 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vaga definitiva (contrato por prazo indeterminado) no quadro de 
pessoal do HCPA, desde que venha a existir vaga para este fim. Entretanto, considerando o princípio da continuidade do 
serviço público, conforme necessidade e respeitando a ordem de classificação, os candidatos aprovados poderão ser chamados 

para o preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado), por período não superior a dois (2) anos, para 
fins de substituições de afastamentos de funcionários do HCPA (licença-saúde, licença-maternidade, entre outros). 

11.4 Preenchimento de vagas definitivas (contrato por prazo indeterminado) 

11.4.1 O candidato chamado para o preenchimento de vaga definitiva, quando não aceitar a contratação na vaga oferecida, 
deverá formalizar sua desistência por meio da assinatura do Termo de Desistência Definitiva ou Termo de Desistência 
Temporária (Final de Lista), junto ao Serviço de Seleção ou através de e-mail, anexando neste caso, documento de 

identificação com foto. 
11.4.2 No caso de desistência definitiva, o candidato será automaticamente excluído do cadastro de candidatos do respectivo 

Processo Seletivo e, no caso de desistência temporária, o candidato passará para o último lugar da lista de classificados, 

podendo ser chamado mais uma vez, respeitando-se a ordem de classificação e o prazo de validade do Processo Seletivo. 
11.4.3 No caso de aceitação de vaga definitiva e não comprovação de pré-requisitos, o candidato passará para o último lugar da 

lista de classificados desse Processo Seletivo, podendo ser chamado mais uma vez, respeitando-se a ordem de 

classificação e o prazo de validade do Processo Seletivo. 
11.5 Preenchimento de vagas temporárias (contrato por prazo determinado) 
11.5.1 Se o candidato chamado para o preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado) não aceitar essa 

contratação, deverá formalizar sua desistência por meio da assinatura do Termo de Desistência Definitiva ou Termo de 
Desistência Temporária, junto ao Serviço de Seleção ou através de e-mail, anexando neste caso, documento de 
identificação com foto. 

11.5.2 O candidato que aceitar o preenchimento de vaga temporária (contrato por prazo determinado) manterá a sua ordem de 
classificação. 

11.5.3 No caso de aceitação de vaga temporária (contrato por prazo determinado) e não comprovação de pré-requisitos, o candidato 

será considerado desistente de vaga temporária (contrato por prazo determinado) pelo período de um (1) ano. 
11.6 A admissão tanto de Pessoa com Deficiência quanto de Autodeclarado Negro (preto ou pardo), aprovados no 

respectivo Processo Seletivo, obedecerá aos seguintes critérios 

a) A segunda vaga do cadastro da ocupação/função será destinada a um candidato na condição de Pessoa com 
Deficiência, conforme ordem de classificação. Não existindo cadastro de candidatos nesta condição, a vaga será 
revertida para a ampla concorrência. 

b) As próximas vagas destinadas aos candidatos na condição de Pessoa com Deficiência, respeitarão a 
proporcionalidade de um (1) candidato a cada cinco (5) admitidos pela ampla concorrência desse cadastro.   

c) A terceira vaga do cadastro da ocupação/função será destinada a um candidato Autodeclarado Negro (preto ou 

pardo), conforme ordem de classificação. Não existindo cadastro de candidatos nesta condição, a vaga será revertida 
para a ampla concorrência. 

d) As próximas vagas destinadas a candidatos na condição de Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) respeitarão a 

proporcionalidade de cotas, conforme a Lei n° 12.990/14, do total de candidatos aprovados para a respectiva 

ocupação/função, observando-se a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência desse 
cadastro. 
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e) Os candidatos que figurarem na lista de classificação final homologada de Ampla Concorrência, Autodeclarado Negro 

(preto ou pardo) e/ou de Pessoa com Deficiência, serão chamados somente na condição que ocorrer primeiro, 

conforme melhor classificação obtida. 
11.7 Conforme a necessidade do HCPA, poderá ser oferecida ao candidato contratação em vaga definitiva ou temporária na 

mesma ocupação, porém em área diferente da qual prestou o Processo Seletivo, desde que devidamente habilitado. 

Nesse caso, o candidato chamado para o preenchimento de vaga definitiva ou temporária, quando não aceitar a 
contratação deverá assinar Termo de Desistência específico para este fim. Nessa situação e no caso de preenchimento 
de vaga temporária ou definitiva, o candidato permanecerá na mesma ordem de classificação do respectivo Processo 

Seletivo realizado. Surgindo vaga na área de origem durante a validade do Processo Seletivo e respeitada a ordem de 
classificação do cadastro, o candidato será convocado para optar por sua permanência na área atual ou pela 
transferência para área de origem do Processo Seletivo.  

11.8 A convocação oficial de candidatos para o processo de contratação será feita através de correspondência registrada 
com Aviso de Recebimento (AR), enviada ao endereço informado pelo candidato no Requerimento de Inscrição 
Eletrônico. Haverá o prazo de três (3) dias úteis, contados a partir do dia subsequente à última data informada no 

Aviso de Recebimento (AR), considerando-se os procedimentos das normas postais, para o candidato 
manifestar, por escrito, sua aceitação ao preenchimento de vaga através de Termo de Convocação para 
Admissão. Com a finalidade de agilizar o chamamento de candidatos aprovados, o HCPA poderá fazer contato por 

telefone ou por e-mail. 
11.9 Os candidatos aprovados deverão, durante o prazo de validade do respectivo Processo Seletivo, manter seus 

endereços atualizados junto ao Serviço de Seleção do Hospital. A correspondência enviada ao endereço 

fornecido pelo candidato presume-se entregue. 
11.10 O candidato convocado pelo Serviço de Seleção do Hospital, para preenchimento de vaga definitiva, que não 

comparecer no prazo estipulado, passará, automaticamente, uma única vez, para o último lugar da lista de classificados 

para a respectiva ocupação e/ou função para a qual está sendo convocado, e, na segunda chamada, se não houver 
comparecimento, estará excluído do Processo Seletivo. Quando a vaga for temporária (contrato por prazo 
determinado), o candidato que não comparecer no prazo estipulado será considerado desistente de vaga temporária 

pelo período de um (1) ano, a contar do retorno da correspondência registrada. 
11.11 A admissão do candidato fica condicionada à apresentação e à entrega de comprovantes de pré-requisitos, 

conforme exposto no subitem 7.16.8, alíneas i e j, e demais documentos necessários, conforme solicitado pelo 

HCPA. Em relação à comprovação do pré-requisito sobre a escolaridade, quando inicialmente apresentado 
atestado ou declaração de conclusão provisória, o candidato ficará responsável pela entrega do documento 
definitivo, no prazo estabelecido pelo Serviço de Seleção do HCPA. 

A admissão do candidato requer ainda as seguintes condições:  
11.11.1 ser brasileiro nato, naturalizado, ou português amparado pelo parágrafo 1º, do Art. 12 da Constituição Federal. Candidato 

com nacionalidade portuguesa, deverá apresentar documento comprobatório de estar amparado pelo Estatuto de 

Igualdade entre brasileiros e portugueses com reconhecimento do gozo de direitos políticos, na forma do disposto no 
Decreto nº 70.436, de 18/04/72; 

11.11.2 ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

11.11.3 estar no gozo de direitos civis e políticos e quite com a Justiça Eleitoral; 
11.11.4 estar quite com o Serviço Militar, quando do sexo masculino; 
11.11.5 possuir, no prazo de cinco (5) dias úteis após a convocação para admissão e aceitação da vaga oferecida, os pré- 

requisitos estabelecidos neste Edital; 
11.11.6 não ter encerrado seu vínculo empregatício (contratual) com o Hospital de Clínicas de Porto Alegre por um dos motivos 

elencados no art. 482 da CLT; 

11.11.7 se a função/ocupação para qual o candidato for contratado possuir órgão fiscalizador do exercício profissional específico, 
o candidato deverá estar inscrito neste órgão e quite para com as demais exigências legais. 

11.12 Na avaliação médica, o candidato será avaliado de acordo com a ocupação/função que irá exercer, sendo condição para 

admissão o conceito "APTO". Caso a área de Medicina Ocupacional julgue necessário, o candidato poderá ser avaliado, 
também, por outra especialidade médica. 

11.13 O candidato, por ocasião da sua admissão no quadro de pessoal deste Hospital, deverá preencher formulário(s) 

referente(s) aos Anexos I, II e III, da Instrução Normativa nº 11, de 17/10/96, do Ministério da Administração Federal e 
Reforma do Estado, bem como entregar cópia de declaração de bens e renda no ano em curso, caso venha a perceber 
função gratificada. 

11.14 A admissão do candidato fica ainda condicionada à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, referente 
a acúmulo de cargos públicos. 

11.15 O candidato, por ocasião de sua admissão, deverá preencher o requerimento de vale-transporte, anexando ao mesmo o 

comprovante de residência. De acordo com a legislação em vigor, o vale-transporte somente será concedido aos 
funcionários que utilizam transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual, desde que possuam 
características semelhantes aos urbanos, conforme informações concedidas pelo DAER-RS (Departamento Autônomo de 

Estradas e Rodagem). 
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11.16 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á sob o Regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), podendo o empregado trabalhar em períodos diurnos e noturnos, segundo a exigência do serviço, 

inclusive em sistemas de escalas de horário e sobreaviso. 
 
12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O Cronograma para a realização dos Processos Seletivos poderá ser alterado pelo HCPA e/ou pela FAURGS a qualquer 
momento, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor ou algo a reivindicar. 

12.2 As referências recomendadas, indicadas no item 13, encontram-se disponíveis em bibliotecas, na internet e/ou em livrarias.  

12.3 A Banca Examinadora em hipótese alguma avaliará Pré-requisitos antecipadamente. 
12.4 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
12.4.1 Prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, sendo que a inexatidão das informações, a irregularidade 

dos documentos ou a não comprovação destes, no prazo solicitado pelo HCPA, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição; 

12.4.2 Se utilizar de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos em qualquer etapa da realização deste Edital; 

12.4.3 For apanhado em flagrante, portando materiais, artefatos ou adereços não permitidos nos termos dos subitens 7.10, 
deste Edital, ou utilizando qualquer meio na tentativa de burlar a prova; 

12.4.4 Recusar se submeter, na aplicação de prova, à coleta de sua impressão digital, quando for o caso, e/ou à revista por 

detector de metais; 
12.4.5 For responsável por falsa identificação pessoal; 
12.4.6 Faltar a qualquer uma das fases de seleção, quando convocado pelo HCPA, exceto na Prova de Títulos; 

12.4.7 Não apresentar, dentro do prazo estipulado no Termo de Realização de Prova em Caráter Condicional, quaisquer 
documentos faltantes; 

12.4.8 For incorreto ou descortês para com qualquer dos examinadores, coordenadores, fiscais ou representantes do HCPA e da 

FAURGS, presentes em qualquer das fases do Processo Seletivo; 
12.4.9 Se ausentar da sala sem acompanhamento de fiscal, antes de ter concluído a Prova Escrita;  
12.4.10 Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas; 

12.4.11 Não devolver a Folha de Respostas, ao concluir a Prova Escrita, conforme especificado no subitem 7.15.8;  
12.4.12 Infringir ou se recusar a obedecer a qualquer outra disposição deste Edital. 
12.5 São considerados documentos de identificação os expostos no subitem 4.5 deste Edital. 

12.6 Para comprovação de experiência profissional, serão considerados os documentos expostos no subitem 7.16.8, alínea k. 
12.7 Os documentos apresentados em língua estrangeira deverão seguir o disposto no subitem 7.16.8, alínea n. 
12.8 De acordo com a necessidade, o Hospital de Clínicas de Porto Alegre poderá realizar Processo Seletivo Público para as 

ocupações nas quais ainda exista cadastro-reserva, garantindo-se a prioridade de convocação de candidatos 
pertencentes ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. O HCPA poderá realizar novo 
Processo Seletivo Público para a mesma ocupação, caso se esgote a listagem de habilitados. 

12.9 O HCPA e a FAURGS não se responsabilizarão por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a esses Processos 
Seletivos, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. Eventuais despesas de deslocamento, transporte, alimentação 
ou hospedagem para a realização do Concurso correrão por conta dos candidatos, eximindo-se a FAURGS e o HCPA da 

responsabilidade por essas despesas e outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas. 
12.10 A adaptação dos funcionários admitidos pelo HCPA em suas funções e no ambiente de trabalho, bem como em toda a 

Instituição, segundo suas políticas e normas, durante o período probatório, é condição indispensável para sua 

manutenção nas respectivas ocupações, não se induzindo ser isso estabilidade, de todo inexistente. 
12.11 Para atender a determinações ou a conveniências administrativas, o HCPA poderá alterar o seu Plano de Cargos e 

Salários vigente. Todos os parâmetros considerados para as presentes instruções referem-se aos termos dos Regulamentos 

em vigor. Qualquer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião da admissão ou da readmissão de 
candidatos, significará, por parte destes, a integral e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e Salários. 

12.12 Para candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência, observar-se-á o disposto no Decreto nº 3.298, de 20/12/99. 
12.13 Após a admissão de candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, a deficiência não poderá ser arguida para 

justificar a concessão de aposentadoria. 
12.14 Os candidatos incluídos nos percentuais de reserva de cadastro de Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) que 

obtiverem notas na Prova Escrita dentro do cadastro de Ampla Concorrência, constarão em ambas as listas e serão 
participantes nas duas condições, na classificação final, cabendo o chamamento na condição que ocorrer primeiro. 

12.15 Independentemente de os candidatos Autodeclarados Negros (pretos ou pardos) constarem em listagem separada, se 
não houver candidatos para preenchimento dos 20% previstos para formação de cadastro de candidatos, estas posições 
não serão revertidas para Ampla Concorrência. 

12.16 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção do HCPA, ouvida a FAURGS. 
12.17 Em atendimento à Lei nº 13.709/2018 (LGPD), a FAURGS e o HCPA realizam o tratamento de dados pessoais, de acordo 

com as disposições legais vigentes, especialmente aquelas visando dar efetiva proteção aos dados coletados, utilizando-
os tão somente para os fins necessários da execução desse Processo Seletivo Público. 

12.18 O candidato, denominado titular dos dados pessoais, autoriza a FAURGS a realizar o tratamento dos dados para os fins 
de cumprimento de obrigações decorrentes da legislação e, ao se inscrever nesse processo seletivo, declara seu 
expresso consentimento para a coleta, tratamento e armazenamento:  
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- De seus dados pessoais e documentos apresentados durante as etapas determinadas neste Edital de Abertura, aos 
quais terão acesso a FAURGS e o HCPA, participantes na realização das publicações previstas no cronograma deste 
Edital;  
- Das listas de presença, das avaliações e convocações que se façam necessárias em cada fase, e que poderão ser 
compartilhados para cumprimento de exigências legais, regulatórias ou fiscais de acordo com andamento do Processo 
Seletivo. 

12.19 A FAURGS e o HCPA ficam autorizados a compartilhar os dados pessoais do candidato com outros agentes de 
tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que sejam respeitados 
os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, 
segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas. 
 

13 DOS CRITÉRIOS E INFORMAÇÕES ESPECÍFICOS DOS PROCESSOS SELETIVOS 
 

Cargos de Nível Superior:  

PROCESSO SELETIVO 31 - MÉDICO I (Dermatologia) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Câncer da pele e precursores 
• Cirurgia dermatológica 
• Dermatoses neutrofílicas 
• Dermatoviroses 
• Dermatozoonoses 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Doenças bolhosas 
• Doenças do tecido conjuntivo 
• Doenças pigmentares 
• Eczemas 
• Ética Médica 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Farmacodermias 
• Hanseníase 
• Infecções sexualmente transmissíveis e AIDS 
• Manifestações cutâneas de doenças sistêmicas 
• Métodos diagnósticos auxiliares em dermatologia 
• Micoses superficiais e profundas 
• Nevos, hemangiomas e malformações vasculares 
• Piodermites 
• Psoríase e dermatoses escamosas 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
• Semiologia dermatológica e lesões elementares 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica, reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,50 
pontos 

1.1 Doutorado  2,50 pontos 
1.2 Mestrado 1,50 ponto 

1.3 Título de Especialista em Dermatologia, fornecido pela Sociedade Brasileira 
de Dermatologia 0,50 ponto 

2 Produção científica na área de Medicina, nos últimos cinco (5) anos (o 
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)  

2,00 
pontos 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,25 ponto por artigo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 
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3 Experiência profissional como Médico Dermatologista, nos últimos cinco 
(5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 0,06 ponto por mês 3,50 

pontos 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Dermatologia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras) 
nos últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

4.1 Como palestrante 0,20 ponto por 
atividade 

4.2 Coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou moderador 
0,15 ponto por 

atividade 

4.3 Participação em eventos, com carga horária mínima de 4 horas 
0,05 ponto por 

atividade          
(máximo 0,25 ponto) 

5 Atividades didáticas na área da saúde  

1,00 
ponto  

5.1 Como docente de graduação  0,50 ponto por 
semestre 

5.2 Como Preceptor de Residência em Dermatologia, reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 

0,25 ponto por 
semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 
BELDA, Jr.; CHIACCHIO, W.; CRIADO, P. R. Tratado de Dermatologia. 3. ed. Rio de Janeiro. Atheneu Rio, 2018. 
BOLOGNIA, J. L.; JORIZZO, J. L.; RAPINI, R. P. Dermatology. 3. ed. London: Mosby, 2015. 
BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 14 nov. 2023. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 14 nov. 2023. 
BRASIL. Ministério do Trabalho e Previdência. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 
saúde. Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-
orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. 
Acesso em: 14 nov. 2023. 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Código de Ética Médica. Resolução CFM n° 2.217, de 27 de setembro de 2018, 
modificada pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e 2.226/2019. Disponível em: https://cem.cfm.org.br. Acesso em: 14 nov. 
2023. 

PROCESSO SELETIVO 32 - MÉDICO I (Emergência Pediátrica) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA 
Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• A criança vítima de violência 
• Asma aguda 
• Bronquiolite viral aguda 
• Cetoacidose Diabética 
• Choque hipovolêmico, cardiogênico e distributivo 
• Crises convulsivas/ Estado de mal epilético 
• Cuidados paliativos 
• Deontologia médica 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-base 
• Dor abdominal aguda clínica e cirúrgica 
• Escores de gravidade 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Infecções agudas em Pediatria 
• Infecções do Sistema Nervoso Central 
• Insuficiência respiratória aguda 
• Intoxicações 
• Investigação e tratamento da febre no lactente 
• Obstrução respiratória alta 
• Parada cardiorrespiratória - suporte básico e avançado 
• Sedação e analgesia em emergência 
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• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Sepse 
• Síndrome nefrítica / Síndrome nefrótica 
• Urgências cardiológicas 
• Urgências onco-hematológicas 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 
1.2 Mestrado  1,00 ponto 

1.3 Residência Médica em Emergência Pediátrica, reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, exceto pré-requisito (*)  

1,00 ponto 

1.4 
Título de Especialista em Pediatria com área de atuação em Emergência 
Pediátrica, fornecido pela Associação Médica Brasileira, exceto pré-requisito 
(*) 

1,00 ponto 

1.5 Título de Especialista em Emergência, fornecido pela Associação Médica 
Brasileira, exceto pré-requisito (*) 1,00 ponto 

2 Produção científica na área de Emergência Pediátrica, (o mesmo trabalho 
será pontuado somente uma vez), nos últimos cinco (5) anos   

2,00 
pontos 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 
(máximo 1,00 ponto) 

2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,20 ponto por capítulo 
(máximo 1,00 ponto) 

3 Experiência profissional na função de Médico, nos últimos cinco (5) 
anos, sem sobreposição de tempo (**)  

4,00 
pontos 

3.1 Em Emergência Pediátrica Hospitalar 0,10 ponto por mês 
3.2 Em Pronto Atendimento Pediátrico 0,05 ponto por mês 
3.3 Em Emergência Adulto Hospitalar 0,05 ponto por mês 

4 Participação em atividades de atualização (congressos, fóruns, 
simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) anos  

1,00 
ponto 

4.1 
Como participante, palestrante e/ou conferencista na área de Emergência 
Pediátrica 

0,20 ponto por  
atividade 

4.2 Como participante, palestrante e/ou conferencista na área de Emergência 
Adulto 

0,10 ponto por 
atividade 

4.3 Trabalho apresentado em congresso (temas livres ou pôsteres) na área de 
Emergência Pediátrica ou Pediatria 

0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,50 ponto) 

4.4 Participação em evento científico como coordenador de mesa, debatedor, 
comentarista, moderador na área de Emergência Pediátrica ou Pediatria 

0,10 ponto por evento 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação dos subitens 1.3, 1.4 e 1.5, o candidato deverá apresentar, em conjunto, o comprovante 
do pré-requisito. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 

BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 21 set. 2023. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 21 set. 2023. 

BRASIL. Secretaria de Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. Acesso 
em: Acesso em: 21 set. 2023. 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Resolução CFM nº 1931, de 24 de setembro de 2009. Código de Ética Médica. 
Disponível em: http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp. Acesso em: 21 set. 2023. 
SANTANA, J. C.; BORGES, L. A.; COESTER, A. Emergências Pediátricas. Abramede. Atheneu, 2018. 
SHAW, K. N.; BACHUR, R. G.; FLEISHER & LUDWIG. Textbook of pediatric emergency medicine. 8. th, 2021. Publisher: 
Wolters Kluwer Health.  
STONE, C. K. et al. Diagnóstico e Tratamento. 22. ed. Denver, Colorado: McGraw Hill e Artmed, 2016. 
TOPJIAN, A. A.; RAYMOND, T. T., ATKINS, D. et al. Pediatric Basic and Advanced Life Support Collaborators. Part 4: 
Pediatric Basic and Advanced Life Support: 2020 American Heart Association Guidelines for Cardiopulmonary Resuscitation and 
Emergency Cardiovascular Care. Circulation. 2020 Oct 20;142(16_suppl_2):S469-S523. doi: 10.1161/CIR.0000000000000901. 
Epub 2020 Oct 21. PMID: 33081526. 
Tratado de Pediatria, Sociedade Brasileira de Pediatria. 5. ed. Manolle, 2021. 
WEISS, S. L.; PETERS, M. J.; ALHAZZANI, W. et al. Surviving Sepsis Campaign International Guidelines for the 
Management of Septic Shock and Sepsis-Associated Organ Dysfunction in Children. Pediatr Crit Care Med. 2020 
Feb;21(2):e52-e106. doi: 10.1097/PCC.0000000000002198. PMID: 32032273.  
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PROCESSO SELETIVO 33 - MÉDICO I (Hematologia) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Alterações dos leucócitos: neutrofilia, neutropenia, linfocitose, linfopenia, eosinofilia, basofilia e monocitose 
• Anemias hemolíticas 
• Anemias por deficiência de produção 
• Coagulação 
• Coagulopatias sangrantes 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Doenças mieloproliferativas 
• Ética e Bioética 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Falências medulares: anemia aplásica e síndromes mielodisplásicas 
• Gamopatias monoclonais 
• Hematopoiese normal 
• Leucemia linfoide aguda e crônica 
• Leucemia mieloide aguda e crônica 
• Linfoma de Hodgkin 
• Linfomas não-Hodgkin 
• Microangiopatias 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
• Síndromes secundárias à sobrecarga de ferro 
• Transplante de medula óssea autólogo e alogênico 
• Trombocitopenias 
• Trombofilias 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado  3,00 pontos 
1.2 Mestrado 2,00 pontos 

1.3 
Certificado de área de atuação em Transplante de Medula Óssea, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de Especialista em 
Transplante de Medula Óssea, fornecido pela Associação Médica Brasileira 

1,00 ponto 

1.4 Título de Especialista em Hematologia e Hemoterapia, fornecido pela 
Associação Médica Brasileira, exceto pré-requisito (*) 1,00 ponto 

2 Produção científica na área de Medicina, nos últimos cinco (5) anos (o 
mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)  

2,00 
pontos 

2.1 Na área de Hematologia  
2.1.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,40 ponto por artigo 

2.1.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,20 ponto por artigo 
(máximo 0,50 ponto) 

2.1.3 Livro publicado com ISBN  0,40 ponto por livro 

2.1.4 Capítulo de livro com ISBN 0,20 ponto por capítulo 
(máximo 0,40 ponto) 

2.2 Na área de Medicina Interna  

2.2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,20 ponto por artigo 

2.2.2 Artigo publicado em revista não indexada 0,10 ponto por artigo 
(máximo 0,20 ponto) 

2.2.3 Livro publicado com ISBN 0,20 ponto por livro 

2.2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 0,20 ponto) 

3 Experiência profissional como Médico, nos últimos cinco (5) anos, sem 
sobreposição de tempo (**)  

3,00 
pontos 

3.1 Na área de Hematologia Clínica 0,10 ponto por mês 

3.2 Na área de Hemoterapia, Laboratório ou Medicina Interna 0,05 ponto por mês 
(máximo 1,00 ponto) 

4 Participação em atividades de atualização na área de Hematologia  1,00 
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(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros, palestras) 
nos últimos cinco (5) anos 

ponto 

4.1 Como palestrante, coordenador de mesa, debatedor, comentarista ou 
moderador 

0,15 ponto por 
atividade 

4.2 Participação em eventos, com carga horária mínima de 4 horas 
0,05 ponto por 

atividade     
(máximo 0,25 ponto) 

5 Atividades didáticas na área de Hematologia  

1,00 
ponto  

5.1 Como docente 0,50 ponto por 
semestre 

5.2 Como Preceptor de Residência Médica 0,25 ponto por 
semestre 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.4, o candidato deverá apresentar, em conjunto, o comprovante do pré-
requisito. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 
APPELBAUM, F. R.; FORMAN, S. J.; NEGRIN, R. S.; BLUME. K. G. (Editores). Thomas' Hematopoietic Cell Transplantation. 
5. ed. Hoboken, New Jersey (USA): Wiley-Blackwell, 2016. 
BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 14 nov. 2023. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 14 nov. 2023. 
BRASIL. Ministério do Trabalho e Previdência. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 
saúde. Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-
orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. 
Acesso em: 14 nov. 2023. 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Código e Ética Médica. Resolução CFM n° 2.217, de 27 de setembro de 2018, 
modificada pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e 2.226/2019. Disponível em: https://cem.cfm.org.br. Acesso em: 14 nov. 
2023. 
GOLDIM, J. R. Aspectos Éticos dos Transplantes de Órgãos. Disponível em: https://www.ufrgs.br/bioetica/transprt.htm. 
Acesso em: 14 nov. 2023. 
GOLDIM, J. R. Conceitos Fundamentais em Bioética. Disponível em: https://www.ufrgs.br/bioetica/textos.htm#conceito. 
Acesso em: 14 nov. 2023. 
GOLDIM, J. R. Problemas de Fim de Vida: Paciente Terminal, Morte e Morrer. Disponível em: 
https://www.ufrgs.br/bioetica/morteres.htm. Acesso em: 14 nov. 2023. 
GREER, J. P.; ARBER, D. A.; GLADER, B.; LIST, A. F.; MEANS, R. T.; PARASKEVAS, F.; RODGERS, G. M.; FOERSTER, J. 
Wintrobe’s Clinical Hematology. 14. ed. Baltimore: Lippincott Williams & Wilkins, 2019. 
HOFFMAN, R.; BENZ, E. J.; SILBERSTEIN, L. E.; HELSLOP, H. Hematology: Basic Principles and Practice. 7. ed. Philadelphia 
(USA): Elsevier, 2017. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria nº 2.600, 21 de outubro de 2009. Regulamento Técnico do Sistema Nacional de 
Transplantes. Seção VIII e Anexo IX. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2009/prt2600_21_10_2009.html. Acesso em: 14 nov. 2023. 

PROCESSO SELETIVO 34 - MÉDICO I (Medicina Interna) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 

CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 3 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Alcoolismo 
• Anemias 
• Arritmias 
• Artrite Reumatoide 
• Artrite Séptica 
• Asma Brônquica 
• Avaliação, prevenção e manejo das complicações dos períodos pré e pós-operatórios 
• Cardiopatia Isquêmica 
• Cefaleias 
• Choque 
• Cirrose Hepática 
• Controle de sintomas em cuidados paliativos  
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• Delirium e Alterações do Estado de Consciência 
• Demência 
• Desequilíbrios Hidro-eletrolíticos e Ácido-básicos 
• Diabete mellitus 
• Diarreias 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Distúrbios hidroeletrolíticos  
• Doença Péptica 
• Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica 
• Doenças Cérebro-vasculares 
• Doenças Extra-piramidais 
• Doenças Glomerulares 
• Doenças Hemorrágicas e da Coagulação 
• Doenças Neoplásicas 
• Doenças Parasitárias 
• Doenças Sexualmente Transmissíveis 
• Doenças Tromboembólicas 
• Endocardite Infecciosa 
• Epilepsia 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Espondiloartropatias  
• Farmacodermias 
• Fundamentos da Pesquisa Clínica 
• Fundamentos de Bioestatística 
• Fundamentos do atendimento ao paciente idoso 
• Gota  
• Hemorragia Digestiva 
• Hepatites 
• Hipercortisolismo 
• Hipertensão Arterial 
• Hipertireoidismo e Hipotireoidismo 
• Iatrogenia 
• Imunizações em adultos 
• Infecção pelo HIV e AIDS 
• Infecção Urinária 
• Insuficiência Adrenal 
• Insuficiência Cardíaca 
• Insuficiência Renal Aguda e Insuficiência Renal Crônica 
• Litíase Urinária 
• Lúpus eritematoso sistêmico 
• Manifestações Cutâneas das Doenças Sistêmicas 
• Meningites 
• Metabolismo do cálcio 
• Micoses Sistêmicas 
• Neuropatias Periféricas 
• Obesidade 
• Osteoartrose e Osteomielite 
• Osteoporose 
• Pancreatites 
• Pneumonias 
• Prevenção à saúde 
• Princípios de Cuidados Paliativos  
• Reanimação Cardiopulmonar 
• Segurança do Paciente e Saúde no Trabalho 
• Tétano 
• Tuberculose 
• Ultrassonografia à beira do leito 
• Uso de antibióticos e resistência antimicrobiana 
• Valvulopatias 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação Valor 
Máximo 

1 Formação acadêmica/profissional reconhecida pelo Ministério da 
Educação 

 
4,50 

pontos 
1.1 Doutorado  2,00 

pontos 
máximo 

2,00 
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1.2 Mestrado 1,00 ponto pontos 

1.3 
Ano adicional de residência médica em Medicina Interna/Clínica Médica, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, exceto pré-
requisito (*)  

2,50 
pontos máximo 

2,50 
pontos 

1.4 Residência Médica em outras áreas, reconhecida pela Comissão Nacional 
de Residência Médica (*) 1,50 ponto 

2 Produção Científica na área de Medicina Interna/Clínica Médica (cada 
trabalho será pontuado somente uma vez), nos últimos cinco (5) anos  

2,00 
pontos 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (MEDLINE)  0,25 ponto por artigo 
2.2 Artigo publicado em revista indexada (LILACS ou SCIELO) 0,10 ponto por artigo 
2.3 Livro científico ou técnico publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.4 Capítulo de livro científico ou técnico com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 1,00 ponto) 

3 Treinamentos, capacitações e cursos na área de Medicina Interna com 
duração mínima de 100 horas nos últimos cinco (5) anos 0,50 ponto por atividade 1,50 

ponto 
4 Atividades didáticas na área de Medicina Interna/Clínica Médica  2,00 

pontos 4.1 Atividades como Preceptor de Residência Médica (**) 0,10 ponto por mês 
(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação dos subitens 1.3 e 1.4, o candidato deverá apresentar, em conjunto, o comprovante do 
pré-requisito. 
(**) Para comprovação das atividades como preceptor, o candidato deverá apresentar certificado fornecido pela 
COREME da instituição.  

Referências Recomendadas 
BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 14 nov. 2023. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm. Acesso em: 14 nov. 2023. 
BRASIL. Ministério do Trabalho e Previdência. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de 
saúde. Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-
orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. 
Acesso em: 14 nov. 2023. 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Código de Ética Médica. Disponível em: https://cem.cfm.org.br/. Acesso em: 14 nov. 
2023. 
DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. R. J.; DUNCAN, M. S.; GIUGLIANI, C. Medicina ambulatorial: Condutas de 
atenção primária baseadas em evidências. 5. ed. Editora Artmed, 2022. 
FLETCHER, R. H; FLETCHER, S. W; FLETCHER, S. G. Epidemiologia Clínica - Elementos Essenciais. 5. ed. Artmed, 2014.  
FAUCI, A.; LONGO D.; KASPER, D.; JAMESON, J. L.; LOSCALZO J.; HAUSER, S. Harrison's Principles of Internal 
Medicine, Twentieth Edition (Vol.1 & Vol.2). McGraw-Hill, 2019. 
GOLDMAN, L.; SCHAFER, A. I. Goldman-Cecil Medicine E-Book (Cecil Textbook of Medicine). 26. ed. Elsevier, 2019. 
MCGEE, S. Evidence-Based Physical Diagnosis. 5. ed. Elsevier, 2021. 
SONI, N. J.; ARNTFIELD, R.; KORY, P. D. Point of Care Ultrasound. Elsevier, 2019. 

PROCESSO SELETIVO 35 - MÉDICO I (Neonatologia) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 40 questões 
objetivas, valendo 0,25 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 3 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 

 
• Aleitamento materno 
• Alterações de pele 
• Anestesia e analgesia 
• Asfixia perinatal  
• Atendimento ao recém-nascido na sala de parto  
• Código de Ética Médica 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Distúrbios metabólicos  
• Doenças neonatais:  

- cardíacas  
- cirúrgicas  
- endócrinas  
- gastrintestinais 
- genéticas 
- geniturinárias  
- infecciosas  
- neurológicas  
- neuromusculares  
- oftalmológicas 
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- ortopédicas  
- respiratórias  

• ECMO (Oxigenação por Membrana Extracorpórea) 
• Equilíbrio hidroeletrolítico  
• Erros inatos do metabolismo  
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Exame físico e classificação do recém-nascido  
• Exposição ao uso de drogas maternas 
• Hematologia neonatal  
• Hiperbilirrubinemia  
• Malformações congênitas  
• Nutrição  
• Prematuridade  
• Princípios do atendimento intensivo neonatal  
• Seguimento do recém-nascido prematuro e de alto risco 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Termorregulação  
• Testes de triagem neonatal 
• Transporte neonatal 
• Tratamento ventilatório 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,50 
pontos 1.1 Doutorado 2,50 pontos 

1.2 Mestrado  1,50 ponto 

2 Produção científica na área de Neonatologia, nos últimos cinco (5) anos 
(o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez)   

1,50 
ponto 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 
2.2 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 

2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 0,50 ponto) 

3 Experiência profissional na função de Médico Neonatologista em UTI 
Neonatal, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 0,10 ponto por mês 3,00 

pontos 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Neonatologia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos 

 

2,00 
pontos 

4.1 Curso em Extracorporeal Membrane Oxygenation (ECMO), com certificação 
fornecida pela Extracorporeal Life Support Organization (ELSO) 

1,00 ponto 

4.2 Curso em Ultrassom Point of Care (POCUS) Neonatal com carga horária 
mínima de 30 horas 0,75 ponto 

4.3 Conferência ou palestra proferida 0,15 ponto por  
atividade 

4.4 Debatedor ou comentarista 0,10 ponto por 
atividade 

4.5 Participação em eventos com carga horária mínima de 4 horas 
0,05 ponto por 

atividade 
(máximo 0,25 ponto) 

4.6 Trabalho apresentado em congresso (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,25 ponto) 

5 Atividades didáticas na área de Neonatologia nos últimos cinco (5) anos  

1,00 
ponto  

5.1 Como docente de graduação 0,50 ponto por 
semestre 

5.2 Como Preceptor de Residência Médica  
0,25 ponto por 

semestre 
(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 
ALMEIDA, B. F. M.; GUINSBURG, R. Reanimação do recém-nascido ≥34 semanas em sala de parto: Diretrizes 2023 da 
Sociedade Brasileira de Pediatria. Disponível em: www.sbp.com.br/reanimacao. Acesso em: 28 set. 2023. 
ALMEIDA, B. F. M.; GUINSBURG, R. Reanimação do Prematuro < 34 semanas em sala de parto: Diretrizes 2023 da 
Sociedade Brasileira de Pediatria. Disponível em: www.sbp.com.br/reanimacao. Acesso em: 28 set. 2023. 

BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 28 set. 2023. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 28 set. 2023. 

BRASIL. Secretaria de Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. Acesso 
em: 28 set. 2023. 

CLOHERTY and STARK. Manual of Neonatal Care. 9. ed. Philadelphia: Lippincott Company, 2023. 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Código de Ética Médica: Resolução CFM n° 2.217, de 27 de setembro de 2018, 
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modificada pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e 2.226/2019. Disponível em: https://portal.cfm.org.br/images. Acesso em: 
28 set. 2023. 

FANAROFF and MARTIN. Neonatal-perinatal medicine: diseases of the fetus and infant. 11. ed. St Louis: Elsevier, 2019.  

SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA. PROGRAMA DE ATUALIZAÇÃO EM NEONATOLOGIA - PRORN. Porto Alegre: 
Artmed, todos os ciclos publicados a partir de 2019. 

SILVEIRA, R. C. Manual “Seguimento Ambulatorial do Recém-Nascido Prematuro de Risco”. 1. ed. Sociedade Brasileira de 
Pediatria. Departamento Científico de Neonatologia, 2012. Disponível em: 
http://www.sbp.com.br/pdfs/Seguimento_prematuro_oficial.pdf. Acesso em: 28 set. 2023. 

PROCESSO SELETIVO 36 - MÉDICO I (Neurorradiologista Intervencionista) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6  
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Anatomia vascular do sistema nervoso central 
• Angioplastia de carótidas 
• Diagnóstico vascular não invasivo 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Fundamentos de angiografia 
• Manejo geral do acidente vascular cerebral isquêmico agudo 
• Materiais e instrumentos usados em neurointervenção 
• Patologias vasculares do sistema nervoso central 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Tratamento de aneurismas 
• Tratamento de malformações arteriovenosas 
• Tratamento endovascular do acidente vascular cerebral isquêmico agudo 
• Diagnóstico e tratamento das emergências vasculares em patologias da cabeça e pescoço 
• Diagnóstico e tratamento das malformações vasculares da face  
• Manejo das complicações relacionadas aos procedimentos endovasculares 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação Valor 
Máximo 

1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  
2,00 

pontos 1.1 Doutorado  1,50 ponto 
1.2 Mestrado 0,50 ponto 

2 
Produção científica na área de Neurologia Vascular ou Neurointervenção, 
(o mesmo trabalho será pontuado somente uma vez), nos últimos cinco 
(5) anos  

 

1,50 
ponto 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 
2.2 Livro publicado com ISBN  0,30 ponto por livro 

2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 1,00 ponto) 

3 
Experiência profissional na função de Médico Neurorradiologista 
Intervencionista, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo 
(*) 

0,05 ponto por mês 4,00 
pontos 

4 

Participação em atividades de atualização na área de Neurorradiologia 
Intervencionista ou Neurologia Vascular ou Neurocirurgia Vascular ou 
Radiologia Intervencionista Vascular (congressos, fóruns, simpósios, 
jornadas, cursos, encontros), nos últimos cinco (5) anos 

 

1,50 
ponto 

4.1 Fellowship ou capacitação profissional em Neurorradiologia Intervencionista, 
com duração mínima de 2 anos (**) 0,50 ponto 

4.2 Como palestrante/conferencista 
0,25 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

4.3 Como participante, com carga horário mínima de 16 horas 
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

4.4 Trabalho apresentado em congresso (temas livres ou pôsteres) 0,10 ponto por trabalho 
(máximo 0,50 ponto) 
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5 Atividades didáticas na área de Neurorradiologia Intervencionista nos 
últimos cinco (5) anos  

1,00 
ponto  5.1 Como docente de graduação  0,10 ponto por 

semestre 

5.2 Como preceptor de programa de especialização 0,20 ponto por 
semestre 

(*) Para comprovação do tempo de experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa 
constando o nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do 
Edital. 
(**) Para comprovação desse item, o candidato deverá apresentar diploma de especialização reconhecida como Centro de 
AVC, sendo essa distinção obtida através de acreditação fornecida por Órgão Oficial ou Organização de Sociedades Médicas ou 
Especialidades, em nível estadual, nacional o internacional e comprovante da acreditação como Centro de AVC recebida 
pela mesma instituição.  

Referências Recomendadas 
BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 21 set. 2023. 
BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 21 set. 2023. 
BRASIL. Secretaria de Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. Acesso 
em: 21 set. 2023. 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Resolução CFM nº 1931, de 24 de setembro de 2009. Código de Ética Médica. 
Disponível em: http://www.portalmedico.org.br/novocodigo/integra.asp. Acesso em: 21 set. 2023. 
Byrne, James Vincent. Tutorials in Endovascular Neurosurgery and Interventional Neuroradiology. Editora Springer; 2. ed, 
2012. 
ENJOLRAS, O. et al. Color Atlas of Vascular Tumors and Vascular Malformations. Editora Thieme; 1. ed. 2007. 
HARRIGAN, M. R.; DEVEIKIS, J. P. Handbook of Cerebrovascular Disease and Neurointerventional Technique. Editora 
Humana. 3. ed. 2018. 
HOH, B.L. et al. 2023. Guideline for the Management of Patients With Aneurysmal Subarachnoid Hemorrhage: A Guideline 
From the American Heart Association/American Stroke Association. Stroke. 2023 Jul;54(7):e314-e370. doi: 
10.1161/STR.0000000000000436. Epub 2023 May 22. PMID: 37212182. Disponível em: 
https://www.ahajournals.org/doi/10.1161/STR.0000000000000436. Acesso em: 21 set. 2023. 
KRINGS, T. et al. Neurovascular Anatomy in Interventional Neuroradiology A case-based approach. Editora Thieme; 1. ed. 
2015. 
LASJAUNIAS, P. et al. Surgical Neuroangiography 1: Clinical Vascular Anatomy and Variations. Editora Springer; 2. ed. 2013. 
LASJAUNIAS, P. et al. Surgical Neuroangiography 2.1: Clinical and Endovascular Treatment Aspects in Adults. Editora 
Springer; 2. ed. 2004. 
LASJAUNIAS, P. et al. Surgical Neuroangiography 3: Clinical and Clinical and Interventional Aspects in Children. Editora 
Springer; 2. ed.2006. 
MACHADO, A. Neuroanatomia funcional. Editora Atheneu, 4. ed. 2022. 
MEAD, G. E. et al. A systematic review and synthesis of global stroke guidelines on behalf of the World Stroke 
Organization. Int J Stroke. 2023 Jun;18(5):499-531. doi: 10.1177/17474930231156753. Epub 2023 Mar 1. PMID: 36725717; 
PMCID: PMC10196933. Disponível em: https://www.ahajournals.org/doi/10.1161/STR.0000000000000086. Acesso em: 21 set. 
2023. 
BAEHR, M.; FROTSCHER, M. Duus Diagnóstico Topográfico em Neurologia. Editora Guanabara Koogan; 4. ed. 2008. 
MORRIS, P. Practical Neuroangiography. Editora Lippincott Williams & Wilkins, 3. ed. 2013. 
OSBORN, A. G. Angiografia Cerebral Diagnóstica). Editora Thieme Revinter; 2. ed. 2002. 
OSBORN, A. G. Diagnostic Imaging Brain. Editora Elsevier; 4. ed. 2020. 
PONTES-NETO, et al. Brazilian guidelines for endovascular treatment of patients with acute ischemic stroke. Arq 
Neuropsiquiatr 2017, 75(1):50-56. DOI: 10.1590/0004-282X20160174. Disponível em: 
https://www.scielo.br/j/anp/a/4TtJppGCZYnRkN4LTsS3Yxr/?lang=en. Acesso em: 21 set. 2023. 
POWERS, W.J. et al. Guidelines for the Early Management of Patients With Acute Ischemic Stroke: 2019 Update to the 
2018 Guidelines for the Early Management of Acute Ischemic Stroke: A Guideline for Healthcare Professionals From the 
American Heart Association/American Stroke Association. Stroke. 2019 Dec;50(12):e344-e418. Disponível em: 
https://www.ahajournals.org/doi/full/10.1161/STR.0000000000000211. Acesso em: 21 set. 2023. 
SOM, P. M. et al. Head And Neck Imaging. Editora Mosby, 5. ed. 2011. 

PROCESSO SELETIVO 37 - MÉDICO I (Nutrologia) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA 

CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6  
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos. 
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TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Aspectos nutrológicos de cuidados paliativos e final de vida 
• Avaliação nutricional e diagnóstica do estado nutricional 
• Cirurgia metabólica: indicações, tipos, consequências a curto e longo prazo 
• Deficiências e excesso de vitaminas e minerais 
• Desnutrição e caquexia: fisiopatologia, causas, consequências e manejo 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Distúrbios ácido-base e eletrólitos 
• Epidemiologia básica 
• Equipe multidisciplinar de terapia enteral e parenteral 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Manejo nutrológico das seguintes enfermidades: 
     - anemias nutricionais 
     - diabetes melitus 
     - dislipidemia 
     - doença inflamatória intestinal 
     - fístulas enterais 
     - hipertensão arterial sistêmica 
     - insuficiência cardíaca 
     - insuficiência hepática aguda e crônica 
     - insuficiência renal aguda e crônica 
     - intolerância à lactose 
     - osteoporose 
     - transplante de medula óssea 
• Manejo nutrológico do paciente em pós-operatório e doente crítico 
• Necessidades nutricionais de macronutrientes, minerais e vitaminas nas diferentes fases da vida em situações de 

saúde e doença 
• Nutrição e infecção 
• Nutrição enteral: indicações, tipos, manejo e complicações 
• Nutrição parenteral: indicações, acessos, composição, manejo e complicações 
• Obesidade: fisiopatologia, causas, consequências e manejo 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Síndrome do intestino curto: fisiopatologia, causas, consequências e manejo 
• Tipos de dietas e suplementos nutricionais 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação Valor 
Máximo 

1 Formação acadêmica/profissional reconhecida pelo Ministério da 
Educação  

3,50 
pontos 

1.1 Doutorado  2,50 pontos 
1.2 Mestrado 2,00 pontos 

1.3 
Título de Especialista em Nutrologia, fornecido pela Associação Brasileira de 
Nutrologia ou Nutrição Enteral e Parenteral, fornecido pela Associação 
Brasileira de Terapia Enteral e Parenteral, exceto pré-requisito (*) 

1,00 ponto 

1.4 Residência Médica ou Título de Especialista em outras especialidades 
médicas fornecido pela Associação Médica Brasileira, exceto pré-requisito (*) 

0,50 ponto 
(máximo 1,00 ponto) 

2 Produção científica na área de Nutrologia (cada trabalho será pontuado 
somente uma vez), nos últimos cinco (5) anos  

1,50 
ponto 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE)  0,50 ponto por artigo 
2.2 Livro publicado com ISBN 0,50 ponto por livro 
2.3 Capítulo de livro com ISBN 0,25 ponto por capítulo 

2.4 Trabalho apresentado em congresso (temas livres ou pôsteres) 
0,10 ponto por trabalho 
(máximo 0,50 ponto) 

3 Experiência profissional na função de Médico Nutrólogo, nos últimos 
cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (**)  

3,00 
 pontos 3.1 Em assistência médica  0,10 ponto por mês  

3.2 Participação em Equipe Multidisciplinar de Terapia Nutricional (EMTN) (***) 0,05 ponto por mês 
(máximo 1,00 ponto) 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Nutrologia 
(congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), nos 
últimos cinco (5) anos, com carga horária mínima de 16 horas 

 

1,00 
ponto 4.1 Como palestrante / conferencista 0,15 ponto por  

atividade 

4.2 Como participante  
0,10 ponto por 

atividade 
5 Atividades didáticas na área de Nutrologia  1,00 
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5.1 Como docente ou Preceptor de Residência Médica 0,05 ponto por mês  ponto 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação dos subitens 1.3 e 1.4, o candidato deverá apresentar, em conjunto, o comprovante do 
pré-requisito. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
(***) Para comprovação da participação em Equipe Multidisciplinar de Terapia Nutricional (EMTN), o candidato deverá 
apresentar declaração da empresa constando a atuação no grupo de trabalho, além do período trabalhado, conforme 
subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 

BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 06 set. 2023. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm.  Acesso em: 06 set. 2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária. Portaria nº 272, de 8 de abril de 1998. Regulamento 
para a Terapia de Nutrição Parenteral. Brasília. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/svs1/1998/prt0272_08_04_1998.html. Acesso em: 06 set. 2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária. Portaria nº 343, de 7 de março de 2005. Institui no 
âmbito do SUS, mecanismos para implantação da assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional. Brasília. Disponível 
em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2005/prt0343_07_03_2005.html. Acesso em: 06 set. 2023. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC nº 503, de 27 de maio de 2021. 
Regulamento Técnico para a Terapia de Nutrição Enteral. Brasília. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2020/rdc0503_27_05_2021.pdf. Acesso em: 06 set. 2023. 

BRASIL. Secretaria de Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. Acesso 
em: 06 set. 2023. 

DUNCAN, B. B. et al. (org.). Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em evidências. 5. ed. Porto 
Alegre: Artmed, 2022. 2 v. 

FLETCHER, R. H. Epidemiologia Clínica: elementos essenciais. 6. ed. Artmed, 2021. 

NASCIMENTO, J. E. A. et al. Organização Acerto: acelerando a recuperação total pós-operatória / organização. 4. ed. Rio de 
Janeiro: Rubio, 2020. ISBN 978-85-8411-133-6. 

LLL Programme in Clinical Nutrition and Metabolism. Disponível em: https://lllnutrition.com/course/index.php?categoryid=2. 
Acesso em: 06 set. 2023. 
UPTODATE. Publicações até junho de 2022. Disponível em: https://www.uptodate.com/contents/search. Acesso em: 06 set. 
2023. 

PROCESSO SELETIVO 38 - MÉDICO I (Oncologia Pediátrica) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 4 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Bases biológicas do câncer infantil 
• Bases do tratamento oncológico: quimioterapia, imunoterapia, radioterapia, terapêuticas-alvo 
• Código de Ética Médica 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Efeitos tardios do tratamento antineoplásico  
• Epidemiologia, manifestações clínicas e laboratoriais, fatores prognósticos, tratamento, complicações do tratamento 

das seguintes condições: 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Leucemias 
• Linfomas 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Transplante de Medula Óssea em Pediatria  
• Tratamento de suporte na criança com câncer 
• Tratamento multidisciplinar 
• Tumores sólidos 
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CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 

Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 
1.2 Mestrado  1,50 ponto 

1.3 Título de Especialista em Oncologia Pediátrica, fornecido pela Associação 
Médica Brasileira 1,00 ponto 

1.4 Título de Especialista em Pediatria, fornecido pela Associação Médica 
Brasileira 

0,50 ponto 

2 Produção científica na área de Oncologia Pediátrica, (o mesmo trabalho 
será pontuado somente uma vez), nos últimos cinco (5) anos   

2,00 
pontos 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,10 ponto por artigo 
(máximo 1,00 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 
(máximo 1,00 ponto) 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 1,00 ponto) 

3 Experiência profissional na função de Médico na área de Oncologia 
Pediátrica, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 0,05 ponto por mês 3,00 

pontos 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Oncologia 
Pediátrica (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), 
nos últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

4.1 Conferência ou palestra proferida 
0,20 ponto 

por atividade 

4.2 Debatedor ou comentarista 0,10 ponto 
por atividade 

4.3 Trabalho apresentado em congresso (temas livres ou pôsteres)  0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,50 ponto) 

4.4 Participação como ouvinte   

4.4.1 Com carga horária acima de 100 horas  0,05 ponto por evento 
(máximo 0,50 ponto) 

4.4.2 Com carga horária acima de 40 até 100 horas  0,04 ponto por evento 
(máximo 0,40 ponto) 

4.4.3 Com carga horária acima 16 até 40 horas  0,03 ponto por evento 
(máximo 0,30 ponto) 

4.4.4 Com carga horária de 4 até 16 horas  0,02 ponto por evento 
(máximo 0,20 ponto) 

5 
Atividades didáticas na área de Oncologia Pediátrica, Pediatria, 
Oncologia ou Hematologia nos últimos cinco (5) anos  

1,00 
ponto  5.1 Como docente de graduação 0,50 ponto por 

semestre 

5.2 Como Preceptor de Residência Médica  0,25 ponto por 
semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 

BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 16 out. 2023. 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 16 out. 2023. 

BRASIL. Secretaria de Trabalho. Norma Regulamentadora n° 32. Segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde. 
Disponível em: https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-
colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. Acesso 
em: 16 out. 2023. 

BLANEY, M. S.; ADAMSON, P. C.; HELMAN, L. J.; PIZZO & POPLACK’S. Pediatric Oncology. 8. ed. Philadelphia: Wolters 
Kluwer Health, 2021. 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Código de Ética Médica: Resolução CFM n° 2.217, de 27 de setembro de 2018, 
modificada pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e 2.226/2019. Disponível em: https://portal.cfm.org.br/images. Acesso em: 
16 out. 2023. 
LANZKOWSKY, P. Manual of Pediatric Hematology and Oncology. 7. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2021. 
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PROCESSO SELETIVO 39 - MÉDICO I (Pneumologia Pediátrica) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Anatomia a fisiologia do sistema respiratório 
• Apneia e BRUE (Brief Resolved Unexplained Events) 
• Asma brônquica 
• Aspiração de corpo estranho 
• Bioestatística 
• Bioética em pneumologia pediátrica 
• Bronquiolite obliterante 
• Bronquiolite viral aguda 
• Bronquite protraída 
• Código de Ética Médica 
• Complicações pulmonares de transplantes 
• COVID-19 
• Diagnóstico em pneumologia pediátrica: anamnese, exame físico, diagnóstico por imagem, testes de função pulmonar, 

endoscopia respiratória 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Discinesia ciliar primária 
• Disfagia orofaríngea 
• Displasia broncopulmonar 
• Distúrbios do sono 
• Doenças intersticiais 
• Doenças neuromusculares 
• Doenças pulmonares da SIDA (Síndrome de Imunodeficiência Adquirida)  
• Ecografia pulmonar point of care 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Fibrose cística 
• Hipertensão pulmonar 
• Imunodeficiências 
• Inaloterapia 
• Lactente sibilante 
• Malformações congênitas do trato respiratório 
• Pneumonias adquiridas na comunidade e suas complicações 
• Pneumonias hospitalares 
• Repercussões respiratórias das cardiopatias 
• Rinite alérgica 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Síndrome hepatopulmonar  
• Toxicidade pulmonar por drogas  
• Transição do cuidado pediátrico para a medicina de adulto 
• Tromboembolismo pulmonar 
• Tuberculose 
• Ventilação mecânica domiciliar invasiva e não invasiva 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,50 
pontos 1.1 Doutorado 2,50 pontos 

1.2 Mestrado  1,00 ponto 

2 Produção científica na área de Pneumologia Pediátrica, (o mesmo 
trabalho será pontuado somente uma vez), nos últimos cinco (5) anos   

2,00 
pontos 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,10 ponto por artigo 
(máximo 1,00 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 
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(máximo 1,00 ponto) 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 1,00 ponto) 

3 
Experiência profissional na função de Médico Pneumologista Pediátrico, 
nas áreas de internação hospitalar e/ou atendimento em atenção 
primária, nos últimos cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (*) 

0,10 ponto por mês 
3,00 

pontos 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Pneumologia 
Pediátrica (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, encontros), 
nos últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

4.1 Conferência ou palestra proferida 0,20 ponto por  
atividade 

4.2 Debatedor ou comentarista 0,10 ponto por 
atividade 

4.3 Participação como ouvinte com carga horária mínima de 4 horas 
0,05 ponto por evento 
(máximo 0,25 ponto) 

4.4 Trabalho apresentado em congresso (temas livres ou pôsteres)  0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,25 ponto) 

5 Atividades didáticas na área de Pneumologia Pediátrica nos últimos 
cinco (5) anos  

1,50 
ponto  

5.1 Como docente de graduação  0,50 ponto por 
semestre 

5.2 Como Preceptor de Residência Médica  0,25 ponto por 
semestre 

(*) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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PROCESSO SELETIVO 40 - MÉDICO I (Psiquiatria) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

7 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 3 
Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Aspectos éticos e legais 
• Bases neurobiológicas dos transtornos mentais 
• Bases psicodinâmicas do comportamento humano 
• Código de Ética Médica 
• Consultoria e ligação 
• Diagnóstico psiquiátrico 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Emergências psiquiátricas 
• Epidemiologia Psiquiátrica 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Psicofarmacologia 
• Psicoterapias 
• Psiquiatria Forense 
• Saúde mental comunitária 
• Saúde mental do idoso 
• Saúde mental na infância e adolescência 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Semiologia Neurológica 
• Semiologia Psiquiátrica 
• Sexualidade: normal e patológica 
• Terapêuticas intervencionistas em psiquiatria 
• Transtornos:  

- de ansiedade 
- depressivos, bipolar e transtornos relacionados  
- do déficit de atenção e hiperatividade 
- de sintomas somáticos e transtornos relacionados 
- obsessivo-compulsivo e transtornos relacionados 
- alimentares 
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- da personalidade 
- disruptivos, do controle de impulsos e da conduta 
- dissociativos 
- do espectro da esquizofrenia e outros transtornos psicóticos 
- do neurodesenvolvimento 
- do sono-vigília 
- neurocognitivos 
- relacionados a substâncias e aditivos 
- relacionados à trauma e estressores  
 

CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

3,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 
1.2 Mestrado  1,00 ponto 

1.3 
Residência médica nas áreas de Psiquiatria, Infância e Adolescência, 
Psicoterapia, Psiquiatria Forense, Psicogeriatria, reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, exceto pré-requisito (*) 

1,00 ponto 

2 Produção científica na área de Psiquiatria ou Saúde Mental, (o mesmo 
trabalho será pontuado somente uma vez), nos últimos cinco (5) anos   

2,00 
pontos 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,10 ponto por artigo 
(máximo 1,00 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 
(máximo 1,00 ponto) 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 
0,20 ponto por capítulo 
(máximo 1,00 ponto) 

3 Experiência profissional na função de Médico Psiquiatra, nos últimos 
cinco (5) anos, sem sobreposição de tempo (**) 0,10 ponto por mês 3,00 

pontos 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Psiquiatria ou 
Saúde Mental (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 
encontros), nos últimos cinco (5) anos 

 

1,00 
ponto 

4.1 Com carga horária acima de 100 horas  0,50 ponto por evento 
(máximo 0,50 ponto) 

4.2 Com carga horária acima 40 até 100 horas  0,20 ponto por evento 
(máximo 0,50 ponto) 

4.3 Com carga horária acima 16 até 40 horas  0,10 ponto por evento 
(máximo 0,50 ponto) 

4.4 Com carga horária de 4 até 16 horas  0,05 ponto por evento 
(máximo 0,50 ponto) 

4.5 Conferência ou palestra proferida, participação em evento científico como 
debatedor, comentarista, moderador 

0,10 ponto por 
atividade 

4.6 Trabalho apresentado em congresso (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,50 ponto) 

5 Atividades didáticas na área de Psiquiatria ou Saúde Mental nos últimos 
cinco (5) anos  

1,00 
ponto  5.1 Como docente de graduação 0,15 ponto por 

semestre 

5.2 Como Preceptor de Residência Médica  0,10 ponto por 
semestre 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.3, o candidato deverá apresentar, em conjunto, o comprovante do pré-
requisito. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 
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colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. Acesso 
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CORDIOLI, A. V.; GALLOIS, C. B.; PASSOS, I. C. Psicofármacos: consulta rápida. 6. ed. Porto Alegre: Artmed, 2023. 

CORDIOLI, A. V.; GREVET, E. H. Psicoterapias: Abordagens Atuais. 4. ed. Porto Alegre: Artmed, 2018.  

DALGALARRONDO, P. Psicopatologia e semiologia dos transtornos mentais. 3. ed. Porto Alegre: Artmed, 2019.  

DUNCAN, B. B. et al. (ORG.). Medicina ambulatorial: Condutas de atenção primária baseadas em evidências. 5. ed. Porto 
Alegre: Artmed, 2022. 2 V. 

ROLLNICK, S.; MILLER, W. R.; BUTLER, C. C. Entrevista Motivacional no Cuidado da Saúde: Ajudando Pacientes a Mudar 
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TAYLOR, D. M.; BARNES, T. R. E.; YOUNG, A. H. The Maudsley Prescribing Guidelines in Psychiatry. 14. ed. 

PROCESSO SELETIVO 41 - MÉDICO I (Tratamento Intensivo Pediátrico) 

 
PROVAS CARÁTER PESO COMPOSIÇÃO DA PROVA CRITÉRIO PARA APROVAÇÃO E PARA 

REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

ESCRITA Eliminatório e 
classificatório 

6 
Constituída de 25 questões 
objetivas, valendo 0,40 ponto 
cada. 

- Nota mínima 6,00 pontos.  

TÍTULOS Classificatório 4 Conforme tabela abaixo e subitem 
7.16 deste Edital.   - 

 
CONTEÚDO DA PROVA ESCRITA: 
 

• Abuso e maus tratos  
• Acidentes vasculares cerebrais 
• Arritmias cardíacas graves 
• Bronquiolite grave e asma grave 
• Cetoacidose diabética 
• Choque hipovolêmico cardiogênico e distributivo 
• Código de Ética Médica 
• Complicações do paciente onco/hematológico 
• Complicações pós-operatórias de grandes cirurgias 
• Comunicação de situações críticas 
• Crise hipertensiva 
• Cuidados paliativos em UTI 
• Delírio e abstinência em UTI 
• Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) 
• Disfunção orgânica múltipla 
• Distúrbios de coagulação 
• Distúrbios de consciência 
• Distúrbios hidroeletrolíticos 
• Distúrbios metabólicos graves 
• Drogas de uso mais frequente na Unidade de Tratamento Intensivo Pediátrico 
• ECMO (Oxigenação por Membrana Extracorpórea) - princípios e indicações 
• Encefalopatia hipóxico-isquêmica 
• Estado epiléptico 
• Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
• Fenômenos tromboembólicos 
• Hemorragia digestiva 
• Hipertensão intracraniana 
• Humanização  
• Índices prognósticos e escores de gravidade 
• Infecção hospitalar: profilaxia, diagnóstico e manejo 
• Infecções agudas do sistema nervoso central 
• Insuficiência adrenal aguda 
• Insuficiência cardíaca congestiva 
• Insuficiência hepática 
• Insuficiência renal aguda 
• Insuficiência respiratória aguda 
• Intoxicações graves 
• Lidando com más notícias e com a morte 
• Morte encefálica 
• Obstrução respiratória alta 
• Parada cardiorrespiratória 
• Pós-operatório de grandes cirurgias, incluindo pacientes transplantados 
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• Princípios básicos de Ecografia focada em terapia intensiva 
• Princípios e indicações de ventilação mecânica invasiva e não-invasiva 
• Recuperação pós-anestésica 
• Ressuscitação cardiorrespiratória 
• Sedação e analgesia 
• Segurança e Saúde do Trabalhador 
• Sepse e choque séptico 
• Síndrome da imunodeficiência adquirida 
• Síndrome da resposta inflamatória sistêmica 
• Síndrome do desconforto respiratório agudo 
• Síndromes compartimentais 
• Suporte ao paciente doador de órgãos 
• Suporte nutricional enteral e parenteral 
• Suporte psicológico ao paciente e sua família 
• Tamponamento cardíaco 
• Transplantes de órgãos e tecidos - indicações e manejo pós-operatório 
• Traumatismo craniano grave 
• Via aérea difícil 

 
CONTEÚDO DA PROVA DE TÍTULOS (comprovação conforme subitem 7.16 do Edital): 
Nº do 
item 

Títulos Pontuação 
Valor 

Máximo 
1 Formação acadêmica reconhecida pelo Ministério da Educação  

2,00 
pontos 

1.1 Doutorado 2,00 pontos 
1.2 Mestrado  1,50 ponto 

1.3 
Título de Especialista em Medicina Intensiva Pediátrica, fornecido pela 
Associação Médica Brasileira, Associação de Medicina Intensiva Brasileira e 
Sociedade Brasileira de Pediatria, exceto pré-requisito (*) 

1,00 ponto 

2 Produção científica na área Pediátrica, (o mesmo trabalho será pontuado 
somente uma vez), nos últimos cinco (5) anos   

2,00 
pontos 

2.1 Artigo publicado em revista indexada (LILACS, SCIELO ou MEDLINE) 0,50 ponto por artigo 

2.2 Artigo publicado em revista não indexada  0,10 ponto por artigo 
(máximo 1,00 ponto) 

2.3 Livro publicado com ISBN  0,50 ponto por livro 
(máximo 1,00 ponto) 

2.4 Capítulo de livro com ISBN 0,10 ponto por capítulo 
(máximo 1,00 ponto) 

3 Experiência profissional na função de Médico, nos últimos cinco (5) 
anos, sem sobreposição de tempo (**)  

3,50 
pontos 3.1 Em Terapia Intensiva Pediátrica 0,15 ponto por mês 

3.2 Em Pediatria 0,10 ponto por mês 
(máximo 1,50 ponto) 

4 
Participação em atividades de atualização na área de Terapia Intensiva 
ou Pediatria (congressos, fóruns, simpósios, jornadas, cursos, 
encontros), nos últimos cinco (5) anos 

 

1,50 
ponto 

4.1 Curso teórico-prático na área de terapia intensiva, com carga horária mínima 
de 30 horas 0,25 ponto por curso 

4.2 Curso teórico-prático na área de terapia intensiva, com carga horária mínima 
de 15 horas 

0,15 ponto por curso 

4.3 Conferência ou palestra proferida  
0,10 ponto por 

atividade 
(máximo 0,50 ponto) 

4.4 Trabalho apresentado em congresso (temas livres ou pôsteres) 0,05 ponto por trabalho 
(máximo 0,50 ponto) 

4.5 
Participação em evento científico como coordenador de mesa, debatedor, 
comentarista, moderador 

0,10 ponto por evento 
(máximo 1,00 ponto) 

5 Atividades didáticas na área da Pediatria nos últimos cinco (5) anos  

1,00 
ponto  

5.1 Como docente de graduação 0,50 ponto por 
semestre 

5.2 Como Preceptor de Residência Médica  0,25 ponto por 
semestre 

(*) Os títulos utilizados para comprovação de pré-requisito não serão considerados para pontuação na Prova de Títulos. 
Sendo assim, para pontuação do subitem 1.3, o candidato deverá apresentar, em conjunto, o comprovante do pré-
requisito. 
(**) Para comprovação da experiência profissional, o candidato deverá apresentar declaração da empresa constando o 
nome do cargo, função, atividades, além do período trabalhado, conforme subitem 7.16.8, alínea k do Edital. 

Referências Recomendadas 
BRASIL. Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1171.htm. Acesso em: 30 out. 2023. 
 

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 30 out. 2023. 
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        Porto Alegre, 11 de dezembro de 2023. 
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colegiados/comissao-tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-atualizada-2022-2.pdf. Acesso 
em: 30 out. 2023. 
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30 out. 2023. 
 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA. Resolução nº 2.173, de 15 de dezembro de 2017. Diagnóstico de Morte Encefálica. 
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https://link.springer.com/article/10.1007/s00134-017-4920-z. Acesso em: 30 out. 2023  
 
 

Part 4: Pediatric Basic and Advanced Life Support: 2020 American Heart Association Guidelines for Cardiopulmonary 
Resuscitation and Emergency Cardiovascular Care. Circulation 2020 Oct 20;142(16_suppl_2):S469-S523. 
 
 
 

PIVA, J. P.; GARCIA, P. C. R. Medicina intensiva em pediatria. Rio de Janeiro: Revinter, 2015. 
 
 

WEISS, A. C. et al. Pediatr Crit Care Med 2020; 21(2)p e52-106. SURVIVING SEPSIS CAMPAIGN: International Guidelines 
for the Management of Septic Shock and sepsis-associated organ dysfunction in children. Disponível em: 
https://journals.lww.com/pccmjournal/fulltext/2020/02000/surviving_sepsis_campaign_international_guidelines.20.aspx. Acesso 
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ANEXO I 
 

Requerimento específico para candidato inscrito na condição de Pessoa com 
Deficiência (PcD) 

 
Edital nº 06/2023 - HCPA 
 

Processo Seletivo: ____________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________ __________________ 
(Nome do candidato)                                                                                                  (nº de Inscrição) 

Vem REQUERER sua inscrição, como CANDIDATO NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA, 
apresentando o ATESTADO MÉDICO com CID (preencher os dados abaixo, com base no laudo). 

a) Tipo de deficiência: ___________________________________________________________________  

b) Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ________________________ 

c) Nome e CRM do Médico Responsável pelo atestado:_________________________________________  

____________________________________________________________________________________ 

(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
O candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, aprovado na Prova Escrita, deverá enviar, 
obrigatoriamente, para o endereço eletrônico faurgs.concursosdocumentos@ufrgs.br, no prazo a ser divulgado posteriormente no 

site da FAURGS, o Atestado Médico digitalizado, comprovando a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID. Este deverá conter ainda, obrigatoriamente, 
o nome, a assinatura, a data e o número do CRM do Médico, com a indicação da provável causa da deficiência, emitido com 

antecedência máxima de um (1) ano da publicação deste Edital. 
 
Informações para a aplicação das PROVAS (marcar com X o local apropriado):  
 
 (  ) NÃO NECESSITO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
 

 (  ) NECESSITO DE ATENDIMENTO ESPECIAL (assinalar abaixo o atendimento necessário) – Obs.: 
Atender o especificado no subitem 4.5.11. 

  
(  ) Auxílio para preenchimento da Folha de Respostas (Folha Óptica) 
(  ) Braille 
(  ) Intérprete de Libras 
(  ) Ledor  
(  ) Prova ampliada (especificar tamanho da fonte)  
(  ) Fácil acesso ou sala térrea 
(  ) Tempo adicional (conforme subitem 4.6.8) 
(  ) Outros tipos de atendimento especial (descrever abaixo e justificar) 
______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

OBS.: É obrigatório anexar a este requerimento preenchido, o ATESTADO MÉDICO com CID e o 
Documento de Identificação e CPF, digitalizados. 
 

Data: _____/_____/_________ 

 
Assinatura do (a) candidato (a): _______________________________________________ 
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ANEXO II  

 
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVA 
 
 
Edital nº 06/2023 - HCPA 
 

Processo Seletivo: _____________________________________________________________ 
 

__________________________________________________________, __________________, 
(Nome do candidato)                                                                                                   (nº de Inscrição) 

Vem REQUERER atendimento e/ou condição especial para a realização das provas, enviando o Atestado 
Médico, digitalizado, que comprova o tipo de necessidade, bem como as condições diferenciadas de que 
necessita (preencher os dados abaixo, com base no atestado). 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: __________________________ 

Nome e CRM do Médico Responsável pelo Atestado: __________________________________________  

____________________________________________________________________________________  

Obs.: O candidato que necessite de algum atendimento e/ou condição especial para a realização da prova deverá preencher esta 
solicitação e enviá-la até 15/01/2024, através do link eletrônico, disponível no site da FAURGS, para o envio do Atestado 
Médico digitalizado que especifique e comprove suas necessidades, anexando cópia digitalizada de Atestado Médico que 

comprove o tipo de necessidade, bem como as condições diferenciadas de que necessite, para que sejam tomadas as providências 
necessárias, conforme subitem 4.5.11 do Edital.  
As solicitações de atendimento e/ou condição especial para a realização da prova serão avaliadas e autorizadas pela FAURGS, 

levando em consideração as possibilidades, a razoabilidade do pedido e as disposições deste Edital. O candidato que solicitar 
atendimento e/ou condição especial para a realização da prova deverá verificar a resposta de seu pedido, bem como o tipo de 
atendimento concedido, no site da FAURGS. 

 
Marque abaixo o atendimento necessário: 

 
(  ) Amamentação 
(  ) Auxílio para preenchimento da Folha de Respostas (Folha Óptica) 
(  ) Braille 
(  ) Intérprete de Libras 
(  ) Ledor  
(  ) Prova ampliada (especificar tamanho da fonte)  
(  ) Fácil acesso ou sala térrea 
(  ) Tempo adicional (conforme subitem 4.6.8) 
(  ) Outros tipos de atendimento especial (descrever abaixo e justificar) 
_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________ 

 

Atenção: É obrigatório enviar o Atestado Médico juntamente com este requerimento.  
 
Data: _____/_____/_________ 
Assinatura do (a) candidato (a): _______________________________________________ 
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ANEXO III  

FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 

Edital nº 06/2023 - HCPA 
 

Processo Seletivo: _________________________________________________________________ 
   
Nome do (a) candidato (a):_____________________________________ Nº de Inscrição:___________ 

   
RELAÇÃO DE TÍTULOS 

(Campos a serem preenchidos pelo candidato) 

Nº do 
documento Descrição do documento Nº do subitem na Prova de 

Títulos* 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

OBS.: Preencher os campos destinados ao candidato. Enviar este formulário juntamente com os 
Títulos, conforme especificado no subitem 7.16 do Edital. 

 

*Na coluna "Nº do subitem na Prova de Títulos", deve ser colocado o número do subitem 
correspondente na Prova de Títulos ao documento entregue. 
 

Data: _____/ _____ /_____ 

Assinatura do (a) candidato (a): ____________________________________________________________ 

 


